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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FEITOS ESPECIAIS DE CAMPINA 

GRANDE/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TREZE FUTEBOL CLUBE – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já 

qualificado, por seus advogados infra-assinados, nos autos deste pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo de nº 0829315-43.2023.8.15.0001, em 

trâmite perante este MM. Juízo, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

em cumprimento ao que determina o art. 53 da Lei 11.101/2005, apresentar o seu 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para que surta os seus efeitos legais. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Campina Grande/PB, 02 de fevereiro de 2024. 
  
 

Rodrigo Cahu Beltrão 
Advogado 

OAB/PE 22.913 

Ikaro de Brito Dourado 
Advogado 

OAB/PE 40.161 

 
Mariana Rabêllo Varjal Carneiro Leão 

Acadêmica de Direito 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

O TREZE FUTEBOL CLUBE – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, doravante 

denominado como “RECUPERANDA”, “TREZE FUTEBOL CLUBE” ou “CLUBE”, 

associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 08.858.508/0001-37, com 

sede na Rua Teixeira de Freitas, S/N, bairro de São José, Campina Grande/PB, CEP: 

58.400-438, apresenta, nos autos do processo nº 0829315-43.2023.8.15.0001, em 

curso perante o Juízo de Direito da Vara de Feitos Especiais, na cidade de Campina 

Grande, Estado da Paraíba, o seu PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL “PRJ”, de 

acordo com art. 53 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, e suas alterações – 

Lei de Recuperação Judicial e Falência (LRJF). 

 

1. SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

1.1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

1.1.1. A leitura e a interpretação deste Plano de Recuperação Judicial devem ser 

realizadas em conformidade com as regras estabelecidas nesta Cláusula, 

bem como em observância das disposições contidas na Lei de Recuperação 

Judicial e Falências. 

 

1.1.2. Os termos técnicos e/ou palavras utilizadas no decorrer do presente Plano 

de Recuperação Judicial, em letras maiúsculas e negritadas, terão 

significados que lhes são atribuídos nesta Cláusula, conforme apropriado, 

na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, 

com isso, percam o significado que lhes é atribuído da forma que seguem 

abaixo: 

 

1.1.3. ADMINISTRADOR JUDICIAL ou AJ: a pessoa jurídica nomeada pelo Juízo 

Universal quando do deferimento do processamento da Recuperação 

Judicial, sendo a LRF – Líderes em Recuperação Judicial, Falência e 

Consultoria Ltda., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob 
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o nº 16.611.762/0001-64, representada pela Dra. Natália Pimentel Lopes, 

OAB/PE nº 30.920;   

 

1.1.4. APROVAÇÃO DO PLANO: significa a concordância da maioria dos credores, 

reunidos em Assembleia Geral de Credores ou por termo de adesão, na 

forma do art. 39, §4º, I, da LRJF, com o Plano de Recuperação Judicial 

proposto, nos termos dos arts. 45 e 58 da LRJF, respeitado o disposto nos 

arts. 55 e 56 da LRJF. 

 

1.1.5. ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES ou AGC: É qualquer Assembleia Geral 

de Credores, realizada no presente processo, nos termos do Capítulo II, 

Seção IV, da LRJF. 

 

1.1.6. CBF: É a Confederação Brasileira de Futebol, entidade nacional de 

administração do desporto, reconhecida pela FIFA como responsável pela 

organização do futebol no Brasil e organizadora do Campeonato Brasileiro e 

da Copa do Brasil. 

 

1.1.7. CLT: É a Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei n° 5.452/43). 

 

1.1.8. TREZE FUTEBOL CLUBE ou ASSOCIAÇÃO ou CLUBE ou RECUPERANDA: É 

a associação civil que requereu a Recuperação Judicial, qualificada no 

preâmbulo deste PRJ. 

 

1.1.9. CNRD: é a Câmara Nacional de Resolução de Disputas, vinculada à CBF. 

 

1.1.10. RCNRD: é o Regulamento da Câmara Nacional de Resolução de Disputas 

 

1.1.11. CÓDIGO CIVIL ou CC: É o Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002). 

 

1.1.12. ESTATUTO: É o Estatuo Social do Treze Futebol Clube 

 

1.1.13. CRÉDITOS: significa todos os CRÉDITOS TRABALHISTAS, CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS e CRÉDITOS ME/EPP, assim como as 

correspondentes obrigações existentes na DATA DO PEDIDO, que estejam 
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sujeitos à Recuperação Judicial nos termos da Lei de Recuperação Judicial 

e relacionados na LISTA DE CREDORES. 

 

1.1.14. CRÉDITOS DE COMPETÊNCIA NÃO JURISDICIONAL: créditos cuja sanção 

por inadimplemento não faz parte da Justiça convencional, e sim da esfera 

esportiva. 

 

1.1.15. CRÉDITOS COM GARANTIA REAL: São créditos detidos pelos Credores 

contra a Recuperanda que são assegurados por direitos reais de garantia 

outorgados pela Recuperanda até o limite do valor do respectivo bem, nos 

termos do artigo 41, inciso II, da LRJF. 

 

1.1.16. CRÉDITOS CONCURSAIS ou CRÉDITOS SUJEITOS: São os créditos e 

obrigações provenientes da atividade do CLUBE, ou pelos quais este possa 

vir a responder na qualidade de coobrigado, que sejam vencidos ou 

vincendos, materializados ou contingentes, líquidos ou ilíquidos, objeto ou 

não de disputa judicial ou procedimento arbitral, existentes na DATA DO 

PEDIDO ou cujo fato gerador seja anterior ou coincidente com a DATA DO 

PEDIDO, ou que decorram de contratos, instrumentos ou obrigações 

existentes na DATA DO PEDIDO, sujeitos aos efeitos da recuperação 

judicial e que, em razão disso, se submetem a este PRJ, nos termos da 

LRJF. 

 

1.1.17. CRÉDITOS DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 

ME/EPP: São os créditos detidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte contra a Recuperanda, conforme previsto no artigo 41, 

inciso IV da LRJF. 

 

1.1.18. CRÉDITOS NÃO SUJEITOS OU EXTRACONCURSAIS: São os créditos 

contra o CLUBE que não estejam sujeitos aos efeitos do Plano de 

Recuperação Judicial, na forma dos parágrafos do art. 49 e do art. 67 da 

LRJF. 

 

1.1.19. CRÉDITOS NÃO SUJEITOS ADERENTES OU EXTRACONCURSAIS 

ADERENTES: São os créditos contra a RECUPERANDA que não estejam 
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sujeitos aos efeitos do Plano de Recuperação Judicial, na forma dos 

parágrafos do art. 49 da LRJF, mas que adiram aos termos deste PRJ, sem 

que isso configure aceitação ou acordo ou reconhecimento, por parte da 

RECUPERANDA e/ou dos CREDORES, com relação aos argumentos e 

teses discutidos nas respectivas divergências ou impugnações. 

 

1.1.20. CRÉDITOS ILÍQUIDOS: São créditos detidos pelos credores contra a 

Recuperanda não dotados de liquidez. 

 

1.1.21. CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS: São os créditos quirografários, com 

privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados, detidos pelos 

Credores contra a Recuperanda, conforme previsto no artigo 41, inciso III, 

da LRJF. 

 

1.1.22. CRÉDITOS RETARDATÁRIOS: São os créditos não relacionados pela 

Recuperanda ou pelo AJ na lista ou no quadro de credores, em razão de 

esses créditos não estarem revestidos de liquidez, certeza, exigibilidade, 

e/ou ainda sub judice, ou mesmo erro material de quaisquer das partes, 

que serão posteriormente habilitados no Processo de RJ, na forma das 

Cláusulas em que estes se enquadrarem. Serão considerados Créditos 

Retardatários os advindos de decisão judicial transitada em julgado 

proferidos em ações que tenham como fato gerador aqueles ocorridos até 

a data de propositura do Pedido de RJ, inclusive oriundos de rescisões 

contratuais firmadas a qualquer tempo, referentes a contratos firmados 

até a data do ajuizamento do Pedido de RJ de qualquer natureza e/ou 

classificação. 

 

1.1.23. CRÉDITO SUB JUDICE: São créditos detidos por credores contra a 

Recuperanda cuja liquidez, certeza ou exigibilidade é objeto de disputa 

judicial, administrativa ou arbitral. 

 

1.1.24. CRÉDITOS TRABALHISTAS: São os Créditos detidos pelos Credores 

contra a Recuperanda derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 

de acidente de trabalho, nos termos do artigo 41, inciso I, da LRJF, 

incluindo as Verbas Rescisórias e os créditos e direitos consistentes em 
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honorários advocatícios, sindicais, periciais e quaisquer outros 

consectários legais, que, quando do pagamento, limitam-se ao valor 

equivalente a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos. 

 

1.1.25. CREDOR ou CREDORES: São as pessoas, naturais ou jurídicas, detentoras 

de créditos contra a Recuperanda e que se sujeitam ou não aos efeitos da 

RJ. 

 

1.1.26. CREDORES COM GARANTIA REAL: São os CREDORES SUJEITOS 

detentores de crédito contra a RECUPERANDA assegurado por direitos 

reais de garantia, nos termos do art. 41, II, da LRJF ou mesmo aqueles que 

exerçam seu direito de voto em AGC como Credores Classe II – Garantia 

Real. 

 

1.1.27. CREDORES CONCURSAIS: Credores detentores de créditos concursais ou 

CRÉDITOS SUJEITOS contra a RECUPERANDA, incluindo seus 

cessionários ou sucessores a qualquer título. 

 

1.1.28. CREDORES FINANCIADORES: São os Credores que, por diversos meios, 

contribuírem para a continuidade das atividades da RECUPERANDA, ao 

longo do processo de Recuperação Judicial, tendo sua definição completa e 

aplicação pelos meios descritos na Cláusula 7.3. 

 

1.1.29. CREDORES MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

ME/EPP: São os Credores detentores de créditos contra a 

RECUPERANDA, constituídos como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do art. 41, IV, da LRJF, ou mesmo aqueles que 

exerçam seu direito de voto em AGC como Credores Classe IV – ME/EPP. 

 

1.1.30. CREDORES NÃO SUJEITOS: São os credores detentores de créditos contra 

a Recuperanda cujos créditos não estejam sujeitos aos efeitos da RJ, nos 

termos dos parágrafos do art. 49 da LRJF. 

 

1.1.31. CREDORES NÃO SUJEITOS ADERENTES: São os Credores Não Sujeitos 

detentores de créditos contra a RECUPERANDA que não estejam sujeitos 
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à RJ, na forma dos parágrafos do art. 49 da LRJF, mas que aderirem aos 

termos previstos para seus enquadramentos neste PRJ. 

 

1.1.32. CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: São os Credores sujeitos detentores de 

créditos contra a RECUPERANDA, cujos créditos são quirografários, com 

privilégio geral, especialmente privilegiados e subordinados, nos termos 

do art. 41, III, da LRJF ou mesmo aqueles que exerçam seu direito de voto 

em AGC como Credores Classe III – Quirografário. 

 

1.1.33. CREDORES RETARDATÁRIOS: São os Credores detentores de Créditos 

Retardatários. 

 

1.1.34. CREDORES SUJEITOS: São os credores detentores de créditos contra a 

Recuperanda, cujos créditos se sujeitam aos efeitos da RJ, nos termos art. 

49, caput, da LRJF. 

 

1.1.35. CREDORES TRABALHISTAS: São os Credores concursais detentores de 

créditos contra a RECUPERANDA cujos créditos são derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos 

do art. 41, I, da LRJF, conforme expressos na LISTA DE CREDORES, 

incluindo-se aqueles créditos decorrentes da comunicação da rescisão do 

contrato de trabalho anteriormente ao ajuizamento da DATA DO PEDIDO, 

independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio. 

 

1.1.36. DATA DO PEDIDO: é a data em que foi protocolado o pedido de 

Recuperação Judicial do CLUBE, qual seja, 27 de outubro de 2023. 

 

1.1.37. DIA ÚTIL: Significa qualquer dia que não seja um sábado, domingo, 

feriado nacional, estadual ou municipal, ou outro dia em que os bancos 

comerciais sejam obrigados a, ou possam, nos termos da legislação 

vigente, fechar no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

 

1.1.38. DÍVIDA NÃO SUJEITA: significa os passivos de qualquer natureza da 

Recuperanda, incluindo o Passivo Fiscal, não sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial nos termos da LRJF. 
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1.1.39. DÍVIDA REESTRUTURADA: Significa os novos termos da dívida total da 

RECUPERANDA após a Homologação do PLANO, composta de todos os 

CRÉDITOS CONCURSAIS constantes da LISTA DE CREDORES, bem como 

dos CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS ADERENTES, aplicando-se os 

percentuais de desconto, prazos e formas de pagamentos conforme 

disposto neste PRJ, e em conformidade com o artigo 59 da Lei de 

Recuperação Judicial. 

 

1.1.40. ENCERRAMENTO DA RJ: Significa a data em que a Recuperação Judicial 

for definitivamente arquivada, após o trânsito em julgado da sentença de 

encerramento da Recuperação Judicial, na forma do art. 63 da LRJF. 

 

1.1.41. FIFA: É a Fédération Internationale de Football Association, entidade 

internacional de administração do desporto responsável pela organização 

do futebol em nível mundial, com sede na Suíça. 

 

1.1.42. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO PLANO: é a sentença proferida pelo Juízo 

da Recuperação Judicial que homologa o Plano e, consequentemente, 

concede a Recuperação Judicial, nos termos do art. 58, caput e/ou §1º da 

Lei nº 11.101/2005. Para os efeitos deste Plano, considera-se que a 

Homologação Judicial do Plano ocorre na data da publicação no Diário de 

Justiça Eletrônico do Estado da Paraíba, da decisão concessiva da 

Recuperação Judicial. 

 

1.1.43. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Juízo da Vara de Feitos Especiais de 

Campina Grande, Paraíba. 

 

1.1.44. JUÍZO UNIVERSAL: Juízo da Vara de Feitos Especiais de Campina Grande, 

Paraíba. 

 

1.1.45. LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS: É laudo de avaliação dos 

bens e ativos da RECUPERANDA, Anexo II presente ao PRJ, conforme art. 

53, III da LRJF. 
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1.1.46. LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO: É o laudo econômico-financeiro, da 

RECUPERANDA, Anexo II presente ao PRJ, conforme art. 53, III da LRJF. 

 

1.1.47. LEI DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS ou LRJF: É a Lei 

Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, e alterações. 

 

1.1.48. LISTA DE CREDORES: Significa a 1ª lista apresentada pelo CLUBE (ID nº 

81375856) nos autos da RJ, a ser alterada após a revisão das divergências 

e habilitações apresentadas nos termos do artigo 7º, §1º da Lei de 

Recuperação Judicial, por parte da Administradora Judicial, e 

posteriormente, a ser alterada pelo Juízo da Recuperação, no âmbito das 

respectivas impugnações, habilitações de créditos e ações ordinárias 

dispostas no artigo 19 da Lei de Recuperação Judicial. 

 

1.1.49. NOVAÇÃO: Novação do passivo nos termos do art. 59 da LRJF, sob efeito 

das condições de cumprimento das obrigações contratadas no PRJ e em 

conformidade com o entendimento jurisprudencial. 

 

1.1.50. PERÍODO DE CARÊNCIA: Período de carência, compreendido entre a 

Homologação Judicial do PRJ e o início dos pagamentos dos credores das 

Classes I, II, III e IV, quando assim previsto. 

 

1.1.51. PRJ ou PLANO: É este Plano de Recuperação Judicial. 

 

1.1.52. PROCESSO: Processo de Recuperação Judicial nº 0829315-

43.2023.8.15.0001 

 

1.1.53. QGC: Quadro Geral de Credores. 

 

1.1.54. REMUNERAÇÃO: Juros e Correção Monetária. 

 

1.1.55. RJ: Recuperação Judicial, nos termos da LRJF.  

 

1.1.56. SAF: significa Sociedade Anônima de Futebol, nos termos e para os fins da 

Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021. 
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1.1.57. SALÁRIO-MÍNIMO: é o salário-mínimo nacional vigente na data dos 

respectivos pagamentos. 

 

1.1.58. TR: É a taxa de referência instituída pela Lei nº 8.177/1991, conforme 

apurada e divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

 

2. INTRODUÇÃO 

 

O presente Plano de Recuperação Judicial (PRJ) tem por objetivo, em 

consonância com o art. 53 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 (Lei 

de Recuperação Judicial e Falência, LRJF), apresentar: i) a discriminação 

pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados (inciso I); ii) 

a Demonstração da viabilidade econômica (inciso II); e iii) o Laudo 

econômico-financeiro e o Laudo de avaliação dos bens e ativos do CLUBE, 

subscritos por empresas especializadas, e considera que: 

 

2.1. A RECUPERANDA é um clube de futebol profissional que desempenha 

atividade esportiva e produtiva, que possui relevante função social, sendo 

fonte de geração de empregos diretos e indiretos, responsável pelo 

recolhimento dos mais significativos de tributos; 

 

2.2. O CLUBE tem enfrentado uma situação de crise econômico-financeira, tendo, 

em 27 de outubro de 2023, protocolado o pedido de Recuperação Judicial 

perante o Juízo da Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande, 

Estado da Paraíba, doravante denominado apenas como “Recuperação 

Judicial”; 

 

2.3. Em 17 de novembro de 2023 foi proferido despacho de deferimento do 

processamento do pedido de Recuperação Judicial, nomeando a 

Administradora Judicial LRF – Líderes em Recuperação Judicial e Falência, 

inscrita no CNPJ sob o nº 16.611.762/0001-64; 

 

2.4. O presente PLANO vem demonstrar os meios de recuperação que poderão 

ser empregados pelo CLUBE, de acordo com o planejamento estratégico e 

financeiro da Administração do CLUBE; 
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2.5. Tempestivamente apresentado e atendendo às exigências da Lei nº11.101 e 

09 de fevereiro de 2005 e alterações – Lei de Recuperação Judicial e 

Falências, o presente PLANO tem por base os planejamentos estratégico e 

financeiro, elaborados pela Administração do CLUBE, indispensáveis ao 

efetivo cumprimento do proposto neste PRJ. 

 

Coube também a administração do CLUBE traçar as perspectivas futuras de 

geração de receitas e custeio da operação, a fim de não comprometer o fluxo 

de caixa, proporcionando, assim, a reestruturação econômico-financeira do 

CLUBE, de modo a oferecer uma solução coletiva a todos os envolvidos 

(direta ou indiretamente) neste processo. 

 

2.6. Ao longo deste PRJ serão apresentadas informações fundamentais sobre o 

CLUBE, suas operações, sua estrutura de endividamento e os meios 

propostos para pagamento aos credores. Assim, apresentamos as ações 

entendidas como necessárias ao objetivo de viabilizar, nos exatos termos do 

art. 47 da LRJF, a superação da situação da crise econômico-financeira, a fim 

de permitir a manutenção e continuidade de suas atividades enquanto fonte 

produtora dos tributos, de empregos e de fomento da prática esportiva, além 

de renegociar o pagamento de seus credores. 

 

Todavia, destacamos que a responsabilidade pela efetividade das propostas 

aqui apresentadas, não é apenas do CLUBE, mas de todos os credores sujeitos 

aos efeitos do presente PRJ. 

 

3. DESCRIÇÃO DO CLUBE 

 
3.1. Breve Histórico 

 

O TREZE FUTEBOL CLUBE é sediado na cidade de Campina Grande, no estado da 

Paraíba, fundado em 07 de setembro de 1925, tem como o seu o estádio o 

Presidente Vargas, também conhecido como o "PV", e é uma das equipes mais 

antigas e tradicionais do futebol paraibano. 
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Com participações em competições regionais e nacionais ao longo dos anos, o 

clube já participou de várias edições do Campeonato Brasileiro da Série A e B, 

bem como da Copa do Brasil. A sua participação em competições de nível 

nacional ajudou a elevar a visibilidade do clube e a fortalecer sua base de 

torcedores. 

 

Como acontece com muitos clubes de futebol, o Treze passou por períodos de 

sucesso e dificuldades financeiras ao longo de sua história. A rivalidade com o 

Campinense Clube, outro clube importante da Paraíba, é uma característica 

marcante do futebol local, e os jogos entre Treze e Campinense, conhecidos 

como "O Clássico dos Maiorais”, são sempre eventos de grande expectativa e 

rivalidade. 

 

Após ingresso de nova gestão, remodelamento da equipe e apoio massivo de 

sua torcida, o clube conseguiu mais um Campeonato Paraibano no ano de 

2023, combustível esse importante para o seu soerguimento, já que garantiu 

sua participação em diversos campeonatos a nível nacional no ano de 2024. 

 

A história do TREZE FUTEBOL CLUBE é uma parte importante do futebol 

brasileiro e o clube continua a desempenhar um papel significativo na cena 

esportiva da Paraíba e do Nordeste do Brasil. 

 

3.2. Crise Econômico-Financeira 
 

 
No interregno de 2020 a 2022, face à pandemia, o universo do futebol foi 

impactado negativamente ao redor do mundo e o Brasil não ficou de fora: 

torneios foram paralisados, adiados, e houve restrições de público nas 

partidas de futebol. O Campeonato Brasileiro da Série A, uma das principais 

competições do País, por exemplo, teve seu início adiado para o segundo 

semestre de 2020, com seu término somente em 2021, ocorrendo de forma 

cronologicamente atípica, tendo em vista que geralmente se inicia entre os 

meses de março e abril e se encerra dentro do próprio ano. 

 

Num. 85142719 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RODRIGO CAHU BELTRAO - 02/02/2024 18:29:28
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24020218292798500000080076734
Número do documento: 24020218292798500000080076734



 

14 
 

No caso da Paraíba, especificamente, não foi diferente. Houve paralisação das 

atividades esportivas profissionais e amadoras de todas as modalidades no 

Estado . Judô, basquete, futebol americano, kart, atletismo e, evidentemente, 

o futebol, todos viram suas competições serem suspensas em virtude da 

pandemia, o que implicou total colapso das receitas dos clubes. 

 

Mesmo com o retorno dos jogos em meados de 2020, a abertura dos estádios 

ao público demorou a acontecer, em virtude das restrições impostas naquele 

momento pelos Governos Estaduais por conta da pandemia da COVID-19, 

impactando diretamente as receitas arrecadadas pelos clubes, considerando-

se que a ausência de público nos estádios impacta diretamente nas receitas 

auferidas com bilheteria. 

 

Segundo matéria divulgada no portal “GE”, em 07 de março de 20221, ainda 

havia restrições de público nos estádios na Paraíba, de modo que os clubes 

conviveram com as restrições de público por mais de dois anos. 

 

Até aquela oportunidade, anteriormente ao Decreto nº 42.306, de 06 de 

março de 2022, o público nos eventos esportivos estava limitado até 50% 

(cinquenta por cento) da capacidade do local, tendo sido aumentado pelo 

decreto para 80% (oitenta por cento). 

 

A crise econômica, oriunda dos efeitos da Pandemia da COVID-19, prejudicou 

as finanças das empresas em praticamente todas as áreas, o que estrangulou 

financeiramente as entidades esportivas, devido, além dos motivos 

supramencionados, à redução das receitas pagas por patrocinadores, que se 

viram obrigados a rever seus contratos firmados com estas entidades, 

segundo matéria divulgada no portal THE 360, em 29 de março de 20212.  

 

 
1 https://ge.globo.com/pb/futebol/noticia/2022/03/07/governo-da-paraiba-aumenta-de-

50percent-para-80percent-a-capacidade-de-publico-em-estadios-de-futebol.ghtml 

2 https://the360.com.br/blog/207/os-impactos-da-covid-19-no-futebol-brasileiro  
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Associado a isto e mesmo em tempos modernos, os clubes de futebol, em 

grande parte, continuam a ser geridos de forma amadora, como associações 

civis, com mandatos curtos e que não geram ambiente favorável à gestão 

profissional, além de ser uma atividade que naturalmente envolve riscos em 

decorrência do desempenho alcançado ano após ano impactar na geração de 

receita do clube. 

 

Na audiência pública da Câmara dos Deputados, realizada no dia 05 de maio 

de 2015 pela comissão mista que analisou a MP 671/153, discutiu-se a 

estrutura e a situação financeira dos clubes desportivos no Brasil. Na ocasião, 

especialistas criticaram a realidade gerencial e alertaram para a necessidade 

de modernização e profissionalização dos Clubes desportivos. 

Posteriormente, a MP 671/15 foi convertida na Lei nº 13.155/2015 que, 

dentre outros objetivos, estabeleceu princípios e práticas de 

responsabilidade fiscal, financeira e de gestão transparente e democrática 

para entidades desportivas profissionais de futebol. 

 

Impactado pela recessão geral, o TREZE, como a maioria dos clubes do país, 

juntamente aos equívocos das gestões anteriores no que diz respeito ao 

gerenciamento das dívidas do clube, acumulou um passivo significativo para 

o parâmetro das suas receitas. 

 

Embora venha buscando se atualizar e modernizar a sua administração, de 

modo a evitar novos passivos, tendo evoluído muito na gestão orçamentária 

desde a atual gestão, a solução do passado de dívidas e de sua atualização em 

patamares relevantes não é possível sem que haja uma repactuação com os 

seus credores. 

 

 
3 https://www.camara.leg.br/noticias/457607-especialistas-criticam-gestao-amadora-de-clubes-

de-futebol/ 
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Por essas razões, o presente PLANO mostra-se como absolutamente 

necessário para o enfrentamento do passivo do TREZE de forma responsável 

e ordenada. 

 

4. ESTRATÉGIA 

 

Como estratégia para soerguimento do CLUBE e viabilidade de pagamento 

aos credores, destacam-se como principais ações: 

 

Otimização da gestão de seus ativos por meio de: i) contenção de gastos e 

despesas de forma geral; ii) otimização dos ativos imobiliários do CLUBE, 

com novas receitas de uso (locação ou arrendamento); iii) renegociação 

junto aos credores para readequação do seu passivo, em conformidade com o 

tamanho do negócio; iv) possibilidade de constituição de SAF (Sociedade 

Anônima do Futebol). 

 

5. MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 

O artigo 50 da LRJF dispõe, de forma exemplificativa, sobre os meios de 

recuperação econômica e financeiros a serem utilizados por empresas em 

Recuperação Judicial. A RECUPERANDA, por sua vez, reserva a si o direito de 

usar de todos os meios previstos em Lei, assim como daqueles, ainda que não 

previstos, tornem-se necessários à sua reestruturação e recuperação.  

 

“Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada 
a legislação pertinente a cada caso, dentre outros : I – 
concessão de prazos e condições especiais para pagamento 
das obrigações vencidas ou vincendas; II – cisão, 
incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 
constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou 
ações, respeitados os direitos dos sócios, nos termos da 
legislação vigente; III – alteração do controle societário; IV – 
substituição total ou parcial dos administradores do devedor 
ou modificação de seus órgãos administrativos; V – concessão 
aos credores de direito de eleição em separado de 
administradores e de poder de veto em relação às matérias 
que o plano especificar; VI – aumento de capital social; VII – 
trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à 
sociedade constituída pelos próprios empregados; VIII – 
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redução salarial, compensação de horários e redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva;  IX – dação 
em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 
constituição de garantia própria ou de terceiro; X – 
constituição de sociedade de credores; XI – venda parcial dos 
bens; XII – equalização de encargos financeiros relativos a 
débitos de qualquer natureza, tendo como termo inicial a 
data da distribuição do pedido de recuperação judicial, 
aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem 
prejuízo do disposto em legislação específica; XIII – usufruto 
das empresas; XIV – administração compartilhada; XV – 
emissão de valores mobiliários; XVI – constituição de 
sociedade de propósito específico para adjudicar, em 
pagamento dos créditos, os ativos do devedor; XVII conversão 
de dívida em capital social; XVIII - venda integral da 
devedora, desde que garantidas aos credores não submetidos 
ou não aderentes condições, no mínimo, equivalentes àquelas 
que teriam na falência, hipótese em que será, para todos os 
fins, considerada unidade produtiva isolada” 

 

Assim sendo, para cumprimento do art. 53, inciso I da LRJF, a 

RECUPERANDA discrimina neste PRJ, de forma minuciosa, os meios de 

recuperação que serão empregados em sua reestruturação e recuperação, a 

saber: 

 

5.1. Acordo Com Credores 
 

No sentido de minimizar o impacto social da presente RJ, além de promover a 

simplificação do procedimento, a RECUPERANDA poderá efetuar Acordo 

com Credores para antecipação de pagamentos com seus credores 

concursais e extraconcursais, consoante precedente do Superior Tribunal de 

Justiça4, devidamente informado o Juízo da Recuperação Judicial, quando 

antes da AGC ou homologação do presente PRJ por ausência de objeções, 

conforme parâmetros a serem definidos em instrumento específico. 

 

Os Acordos com Credores a serem realizados buscarão atender aos 

princípios da celeridade processual e prevenção de judicialização de litígios e, 

dessa forma, abrangerá credores concursais e extraconcursais. 

 

 
4 TP 1.049 – RJ (2017/0284959-6) 
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Os Acordo com Credores promovidos prevalecerão sobre as regras 

apontadas para pagamento de seus créditos conforme disposição na Cláusula 

7 abaixo descrita, ou com homologação do presente PRJ pelo JUÍZO 

UNIVERSAL. 

 

Os Acordos com Credores serão realizados em conformidade com o que 

determinar como critérios e condições aqueles apontados pela 

RECUPERANDA e submetidos ao conhecimento do JUÍZO UNIVERSAL. 

 

5.2. Reorganização Societária e Associações 
 

A RECUPERANDA poderá tomar medidas para reorganizar sua constituição 

societária, respeitado o ESTATUTO. A qualquer momento, após a 

homologação do presente plano, poderá reorganizar-se através de processo 

de: 

 

i) Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade; 

ii) Constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, 

respeitados os direitos dos sócios/associados; 

iii) Associação a investidores; 

iv) Transferência de ativos, contratos de prestação de serviços e acervos 

técnicos para uma nova sociedade, em conformidade com as regras 

previstas na legislação vigente à época que dispõe sobre as 

sociedades. 

 

A adoção de quaisquer dessas medidas está condicionada a não inviabilização 

ou afetação, total ou parcial, do cumprimento do plano, ficando a 

RECUPERANDA e a empresa sucessora obrigadas nos termos deste plano. 

 

5.3. Reorganização Administrativa e Adoção de Práticas De Governança 
Corporativa 
 

O CLUBE poderá adotar medidas que visem à sua reestruturação 

organizacional e de governança corporativa, de forma que as atividades de 

gestão sejam realizadas atendendo aos parâmetros de eficiência e eficácia. 
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Para esse fim, poderá alterar total, ou parcialmente, a atual formação da 

equipe de profissionais e sua estrutura hierárquica. 

 

O CLUBE compromete-se a buscar e cultivar um time de administradores que 

prezem pela excelência da gestão e adotem práticas de governança 

corporativa, ajudando as empresas a aperfeiçoar sua atuação empresarial. 

 

O CLUBE evidencia ainda que sua decisão de readequação operacional 

possibilitará a continuidade de sua atividade econômica, liquidação de seus 

passivos e continuidade na geração de empregos diretos e indiretos, dentre 

tantos outros benefícios que juntos darão condições para superação da crise 

e o retorno de sua atividade em sua potencialidade máxima. 

 

5.4. Capitalização 
 

O CLUBE poderá adotar, isolada ou cumulativamente, procedimentos de 

capitalização, inclusive com a possibilidade de criação de SAF. No sentido de 

viabilizar alternativas para incrementar os serviços ofertados poderá: 

 

i) Formar parcerias ou sociedade com terceiros; 

ii) Obter financiamento, em nome próprio ou de terceiros, desde já 

autorizado para tal finalidade e respeitado o que dispõe o ESTATUTO, 

a onerar bens de seu Ativo Imobilizado, excetuando-se aqueles 

gravados em favor de quaisquer dos CREDORES, discriminados no 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ATIVOS, conforme art. 66 da LRJF. 

 

5.5. Financiamento da Recuperanda (debtor-in-possession (DIP) financing)  
 

Durante a recuperação judicial, O CLUBE poderá celebrar instrumentos de 

financiamento, tendo por objeto o financiamento das suas atividades, das 

despesas de reestruturação ou de preservação de suas atividades e do valor 

de seus ativos. O financiamento poderá ser também destinado à cobertura 

dos pagamentos previstos neste Plano de Recuperação Judicial, na 

modalidade empréstimo-ponte ou assemelhada. 
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O instrumento de financiamento, quando visar o fortalecimento das 

atividades do departamento de futebol, poderá contemplar, exclusivamente 

ou não, outras formas de melhoria e incrementos na atividade do referido 

departamento, incluindo, sem limitação, a negociação dos direitos federativos 

de atletas de outros clubes por prazo determinado (empréstimo de 

jogadores). 

 

Se e quando destinados ao custeio de melhorias e incrementos nas atividades 

do departamento de futebol, o CLUBE poderá, a seu único e exclusivo critério, 

outorgar ao financiador direitos de controle sobre as despesas incorridas ao 

longo do prazo de vigência do contrato de financiamento e custeadas, no todo 

ou em parte, com recursos originados do Financiador, incluindo, sem 

limitação: 

 

I) a nomeação de procuradores e o estabelecimento de alçadas para 

realização de determinadas movimentações (financeiras ou não), 

cujos valores, matérias e demais condições estarão disciplinadas no 

contrato a ser celebrado; 

II) o estabelecimento de normas e controles internos e sistemas de 

aprovação, digitais ou não, com a participação do Financiador; e 

III) outros mecanismos de controle externo, a serem negociados de boa-fé 

entre a Associação e o Financiador 

 

O contrato de financiamento disporá, ainda, sobre (i) a atualização monetária 

e (ii) os juros remuneratórios aplicáveis, bem como (iii) a forma de 

pagamento da dívida e (iv) as hipóteses de vencimento antecipado da dívida 

(que poderá, ou não, incluir a constituição da SAF pela Associação). 

 

O CLUBE fica desde já autorizado a outorgar uma opção de 

conversão/permuta do saldo do Contrato de Financiamento em ações 

ordinárias da SAF, conforme aplicável. 
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A Associação poderá oferecer garantias idôneas para cobertura da dívida e 

estabelecer o índice de cobertura da dívida e as respectivas regras de reforço 

da garantia, quando e se aplicável. 

 

As disposições relativas ao financiamento do CLUBE se estendem, conforme 

o caso, ao financiamento direto da SAF, se e quando constituída, nos termos 

do art. 69-A e seguintes da LRJF. 

 

5.6. Novação da Dívida do Passivo, Equalização dos Encargos Financeiros  
 

Este PRJ, uma vez homologado, implicará NOVAÇÃO de todos os créditos e 

obrigações a ele sujeitos, em conformidade com o inciso IX, art. 50 e art. 59 

da LRJF, extinguindo a dívida originária e concedendo novo formato para 

pagamento. 

 

Mediante a referida novação e, salvo se expresso de forma diversa no PLANO, 

todas as obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento 

antecipado, multas, bem como outras obrigações e garantias que sejam 

incompatíveis com este PLANO e seus respectivos anexos, deixarão de ser 

aplicáveis. Sobre os valores dos créditos haverá incidência de juros e 

correção monetária, tratados aqui como REMUNERAÇÃO na forma 

estipulada neste PRJ. 

 

Dado o valor de seu passivo, O CLUBE necessita revisar seus prazos e 

condições de pagamento, devendo obter carência para início das 

amortizações e estender o prazo de liquidação, tudo mediante concordância 

dos credores nos termos da LRJF, conforme demonstrado adiante na Cláusula 

7 deste PRJ. 

 

Os créditos novados na forma do artigo 59 da LRJF constituirão DÍVIDA 

REESTRUTURADA SUJEITA, conforme disposto neste PLANO. 

 

5.7. Arrendamento e Aluguel de Ativos 
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Sujeitando-se às disposições previstas em seu ESTATUTO, O CLUBE poderá 

livremente negociar, firmar e cumprir documentos e contratos visando uma 

melhor utilização dos imóveis que compõem parte do seu  patrimônio, 

incluindo, sem limitação, alienação, oneração, locação, arrendamento, cessão 

de uso, cessão do direito de superfície, concessão de uso, cessão de 

exploração, no todo ou em parte, dos imóveis, ou ainda a exploração direta 

pelo CLUBE, ou ainda em parceria com terceiros, de atividades alternativas 

àquelas atualmente exercidas sobre os móveis. 

 

A exploração alternativa dos imóveis poderá se dar, ainda, de forma indireta, 

pela conferência, no todo ou em parte, dos imóveis ou dos direitos de uso e 

gozo dos imóveis ao capital social de sociedades de propósito específico 

(“SPE”), que poderão ser constituídas pelo CLUBE com o intuito de explorar 

determinados empreendimentos em áreas específicas dos imóveis. Nesses 

casos, independentemente da forma pela qual o(s) eventual(is) 

investidor(es) venha(m) a adquirir participação societária na(s) SPE(s) (que, 

para fins de esclarecimento, pode se dar de forma combinada), a SPE (e as 

suas quotas e o seu respectivo controle, conforme o caso), será considerada 

uma UPI, para os fins do art. 60 da LRJF, atraindo a incidência do parágrafo 

único do referido dispositivo normativo. 

 

A constituição de uma sociedade de propósito específico (“SPE”) unicamente 

pelo CLUBE ou com a participação de terceiros importa em conferência de 

ativos em uma nova sociedade em troca da respectiva participação societária, 

de modo que, o patrimônio desta nova sociedade não responderá em 

nenhuma hipótese, por dívidas do CLUBE, sujeitas ou não aos efeitos do PRJ, 

uma vez que o CLUBE recebeu participações societárias equivalentes pela 

conferência, não existindo redução de seu patrimônio. 

 

O CLUBE poderá admitir terceiros como sócios da SPE, sendo que esta 

participação poderá se dar mediante alienação de participação societária ou 

aumento de capital na respectiva SPE, a ser subscrito por um ou mais 
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terceiros, com a respectiva renúncia do CLUBE ao seu direito de preferência, 

respeitado o ESTATUTO. 

 

Ao seu único e exclusivo critério, e apenas sujeitando-se às disposições 

previstas em seu ESTATUTO, o CLUBE está autorizado a, livremente, 

negociar, firmar e cumprir com todos os documentos suficientes e 

necessários à efetivação da entrada de um ou mais potenciais investidores 

no(s) quadro(s) societário(s) da(s) SPE(s). Esta alienação, se e quando 

ocorrer, será considerada uma venda direta nos termos do art. 142, V, da 

LRJF, desde que este Plano de Recuperação Judicial seja aprovado (art. 142, 

§3º-B, II, da LRJF) 

 

6. ESTRUTURA DE ENDIVIDAMENTO DA RECUPERANDA 

 

6.1. Os credores concursais têm o direito de estarem inseridos no plano e na 1ª 

lista de credores divulgada no edital, sendo que essa lista ainda poderá sofrer 

alterações decorrentes da fase de verificação de crédito (habilitações, 

divergências e impugnações). 

 

6.2. O montante dos créditos existentes na data-base da elaboração deste Plano 

de Recuperação Judicial é de R$ 26.430.347,49 (vinte e sete milhões 

trezentos e noventa e três mil cento e setenta e três reais e vinte e oito 

centavos), que corresponde a 1ª LISTA DE CREDORES, após a realização de 

ajustes de erros materiais, como credores com valores repetidos, o que será 

oportunamente retificado por ocasião da 2ª lista de credores. A seguir, 

apresentamos o quadro resumo, por classe dos credores concursais: 

 

CLASSIFICAÇÃO  QTD VALOR R$ 

Classe I - Trabalhista 143 22.006.332,38 

Classe III - Quirografário 6 4.424.015,11 

Total Concursal 149 26.430.347,49 

 

6.3. Havendo créditos não relacionados pela RECUPERANDA ou pelo AJ, em 

razão de não estarem revestidos de liquidez, certeza, exigibilidade, e/ou 
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ainda sub judice, ou mesmo por inércia do credor, os mesmos estão sujeitos 

aos efeitos deste PRJ, em todos os aspectos e premissas, e após a sentença 

judicial líquida, transitada em julgado, nos termos do art. 6º, § 1º da LRJF, 

deverão ser devidamente inscritos em sua respectiva classe de credores, 

conforme rito legal. 

 

6.4. Na hipótese de habilitação de créditos decorrentes de decisões judiciais 

transitadas em julgado advindas de ações judiciais propostas por fatos 

geradores anteriores ao pedido de Recuperação Judicial, posteriormente à 

data de distribuição do Pedido de Recuperação Judicial ou da aprovação 

deste PRJ na AGC, estes serão considerados CRÉDITOS RETARDATÁRIOS e 

estarão sujeitos às condições especificadas para cada uma das classes de 

credores na Cláusula 7. 

 

6.5. Devem ser respeitadas as regras definidas neste PLANO para os CRÉDITOS 

QUIROGRAFÁRIOS em caso de pagamento de eventuais créditos residuais de 

contratos de arrendamento mercantil (leasing) e garantidos com alienação 

fiduciária de bem móvel ou imóvel, bem como demais hipóteses previstas no 

artigo 49, §3º da LRJF; ou seja, quando, na hipótese de cobrança pelo credor, 

o bem não for suficiente para liquidar integralmente o respectivo crédito, o 

saldo devedor remanescente que sobejar o valor de liquidação da garantia 

fiduciária ou do bem arrendado, sujeitar-se-á às regras de pagamento dos 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS. 

 

6.6. A homologação do presente PLANO traz NOVAÇÃO aos CRÉDITOS 

CONCURSAIS, incluindo-se os CRÉDITOS CLASSE I pendentes de 

homologação de acordo ou julgamento na respectiva reclamação trabalhista. 

Tais credores serão pagos nos prazos e formas estabelecidos no PRJ para 

cada classe de CREDORES CONCURSAIS, ainda que os contratos que deram 

origem aos CRÉDITOS CONCURSAIS disponham de maneira diferente. Com a 

referida novação, todas as obrigações, avais, fianças, garantias, índices 

financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, multas, consectários legais, 

bem como outras obrigações definidas anteriormente a este PLANO, deixam 
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de ser aplicáveis em forma distinta ao que prevê o presente PRJ. Com a 

ocorrência da NOVAÇÃO, os credores nada mais poderão reclamar de 

referidos créditos e obrigações existentes contra o CLUBE e/ou seus 

diretores, conselheiros ou demais associados. Os eventuais CREDORES 

EXTRACONCURSAIS ou não sujeitos aos efeitos deste PLANO serão pagos na 

forma como for acordado com o CLUBE, respeitado o ânimo do art. 47 da 

LRJF. 

 

6.7. A consecução deste PLANO implicará a construção de uma nova fase de 

trabalho, totalmente reestruturada, considerando a força estratégica de 

atuação do CLUBE, mantendo vívidas e amistosas as relações comerciais, 

contribuindo, assim, para um sólido restabelecimento e posterior 

crescimento. 

 

Nesse sentido, as deliberações em AGC não serão invalidadas em razão de 

posterior decisão judicial acerca da existência, quantificação ou classificação 

de créditos, conforme art. 39, §2º da LRJF. 

 
 

7. PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 

7.1. Aspectos Gerais 
 

Os valores devidos aos credores nos termos deste PRJ serão pagos pela via de 

transferência direta de recursos, por meio de documento de ordem de crédito 

(DOC), transferência eletrônica disponível (TED), pagamento instantâneo 

brasileiro (PIX) para a conta bancária de titularidade de cada CREDOR, 

ressalvados os casos de pagamento de créditos de FGTS, nos termos das 

disposições deste PRJ.  

 

Em qualquer caso, os credores deverão enviar à RECUPERANDA, através do 

endereço eletrônico financeiro@trezefc.com.br, as informações e/ou 

solicitações para o pagamento de seus respectivos créditos, respeitadas as 

condições deste PRJ para cada classe na Cláusula 7.7., no prazo de até 15 

(quinze) dias antes da data de início dos pagamentos, com o objetivo de 
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viabilizar o pagamento das parcelas ora propostas. Qualquer alteração nas 

informações e/ou solicitações deverá ser comunicada à RECUPERANDA 

através de correspondência postal com AR (Aviso de Recebimento). 

 

Não havendo apresentação das informações e/ou solicitações acima 

referidas, os valores serão redirecionados às operações da RECUPERANDA 

para pagamento de outras despesas, minimizando assim suas despesas 

financeiras. Nesse caso, o credor deverá solicitar novo agendamento junto à 

RECUPERANDA, apresentadas as informações e/ou solicitações, respeitados 

os prazos previstos na cláusula imediatamente abaixo. 

 

O pagamento dos valores eventualmente não recebidos por ausência de 

informações e/ou solicitações do Credor – seja porque nunca foram 

fornecidas pelo Credor ou porque houve mudança de seu domicílio bancário, 

obedecerá aos seguintes prazos: 

 

1) Caso não seja respeitado o prazo de 15 (quinze) dias, o primeiro 

pagamento deverá ocorrer no próximo vencimento da sua classe que 

ocorrer após 90 (noventa) dias da prestação das informações bancárias, 

obedecendo-se, a partir de então, o cronograma de pagamento 

estabelecido para cada classe de credores, não sendo aplicado, contudo, o 

período de carência respectivo. 

 

2) Caso o fluxo de pagamentos tenha sido interrompido, os pagamentos 

deverão ser retomados na próxima data de vencimento de sua classe que 

ocorrer após 90 (noventa) dias da prestação das informações bancárias, 

obedecendo-se, a partir de então, o cronograma de pagamento 

estabelecido.  

 

Não será considerado descumprimento do presente PRJ os pagamentos não 

realizados em função dos credores não terem apresentado suas informações 

e/ou solicitações, na forma deste PRJ, ou não terem solicitado o novo 

agendamento. 
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No caso de credores que indicarem dados bancários que não sejam de sua 

titularidade, deverá ser apresentada declaração do CREDOR, com 

reconhecimento de firma em cartório, com a respectiva indicação dos dados 

bancários a serem efetuados os pagamentos e indicando que dará quitação 

mediante crédito naquela conta diversa da sua. O mesmo se aplica na 

hipótese de indicações de dados realizadas por procuradores constituídos. 

 

No sentido de garantir a execução do presente PLANO, particularmente no 

que se refere à redução dos custos com seu quadro administrativo e despesas 

bancárias, a RECUPERANDA efetuará pagamentos mínimos no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais) por credor, a título de REMUNERAÇÃO ou principal, 

respeitando o saldo de cada um, dentro do cronograma de pagamento de 

cada classe de credores, até a quitação total do crédito de cada credor nas 

condições apresentadas para sua classe. Caso a parcela no respectivo mês 

seja inferior a R$ 300,00 (trezentos reais), o credor receberá o saldo devedor 

remanescente (novado), que será a última parcela, ensejando a quitação total 

das obrigações com o credor em referência. 

 

Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste PRJ, sob quaisquer de 

suas formas, implicarão quitação plena, irrevogável e irretratável, nos termos 

da Cláusula 10.3.  

 

Os valores considerados para o pagamento dos Créditos, cálculos de deságio 

e demais regras de novação são os inscritos no PROCESSO. Sobre esses 

valores não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, 

salvo pelos previstos neste PRJ. 

 

Os depósitos recursais e eventuais bloqueios judiciais, até o limite de valor 

devido ao credor nos termos estabelecidos por este PRJ, lhes serão 

convertidos e a dívida quitada mediante liberação a seu favor; todavia, o 

excedente será creditado ao CLUBE. 
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Caso haja crédito remanescente devido ao credor, este será quitado conforme 

disposto a seguir na proposta de pagamento deste PRJ. 

 

7.2. Credores Concursais 
 

A seguir, apresentamos as propostas de pagamento de cada classe de 

credores concursais que compõem este PRJ: 

 

7.2.1. Credores Classe I – Trabalhistas 
 

7.2.1.1. Créditos Vencidos nos 3 Meses Anteriores ao Pedido de RJ: 

 

Com base no art. 54 da LRJF, os créditos de natureza estritamente salarial 

vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial, 

limitados a 05 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, serão pagos em até 

30 dias contados a partir da homologação deste PRJ, em sua integralidade, 

sem a incidência de multas, juros, correção monetária ou qualquer encargo 

financeiro. 

 

7.2.1.2. Créditos Trabalhistas em Geral: 

 

Todos os demais créditos trabalhistas ou decorrentes de acidente de trabalho 

serão pagos, nos termos do §2º do art. 54, em até 36 (trinta e seis) meses a 

partir da homologação deste PRJ, com deságio de 90% (noventa por cento), 

com remuneração anual de TR mais 1% a.a. (um por cento ao ano). 

 

Para fins de preenchimento dos requisitos dos incisos do §2º do art. 54, o 

CLUBE oferece em garantia do pagamento dos créditos trabalhistas o imóvel 

de matrícula nº 59.329, registrado perante o 1º Serviço Notarial e Registral 

da Comarca de Campina Grande/PB, representativo do Estádio Presidente 

Vargas, o “PV”, cuja matrícula encontra-se anexada ao presente PLANO 

(Anexo III). 
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Em qualquer caso, o valor líquido de pagamento do crédito do respectivo 

credor será limitado ao equivalente a 150 (cento e cinquenta) salários-

mínimos vigentes na data do pedido de recuperação (R$ 195.300,00); 

 

7.2.2. Credores Classe II – Garantia Real 
 

O CLUBE não possui credores Classe II – Garantia Real. 

 

Em eventual habilitação de credores cujos créditos sejam classificados como 

integrantes desta Classe II, estes, após a habilitação do crédito no PROCESSO, 

desde que aprovado o PRJ e concedida a recuperação judicial, serão quitados 

de acordo com a proposta de pagamento aos credores Classe III – 

Quirografários disposta na Cláusula 7.2.3. do presente PRJ. 

 

7.2.3. Credores Classe III – Quirografários 
 

Os credores da Classe III, em consonância com a regra do Art. 50, inciso XII, 

da LRJF, serão quitados da seguinte forma: 

 

(i) Deságio de 90% (noventa por cento) sobre o valor nominal do 

crédito de cada titular; 

(ii) Carência de principal e remuneração do 1º ao 18º mês a partir da 

homologação deste PRJ, sendo que nesse período a remuneração 

porventura incidente será capitalizada e incorporada ao principal; 

(iii) Remuneração anual, após o período de carência, com base na TR 

mais 1% a.a. (um por cento ao ano); 

(iv) O saldo devedor será amortizado em 120 (cento e vinte) parcelas 

mensais e consecutivas, após o prazo de 18 (dezoito) meses de 

carência; 

(v) Os prazos ora previstos, de carência e de amortização de principal, 

terão início a partir da data da intimação do CLUBE da decisão 

que conceder a Recuperação Judicial e homologar o presente 

PLANO. A mesma data será utilizada como marco inicial para fins 
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de cálculo da REMUNERAÇÃO na forma da item (iii) da Cláusula 

7.2.3.; 

(vi) Os pagamentos ora previstos serão realizados mensalmente no 

último dia útil do mês subsequente ao mês da competência de 

cálculo de REMUNERAÇÃO. A amortização será paga no mês 

subsequente ao fim do período de carência disposto no item (ii) 

da Cláusula 7.2.3., definido como o primeiro mês de desembolso, 

respeitando-se o disposto nas Cláusulas 6.3. e 7.5. do presente 

PRJ. 

 

7.2.4. Credores Classe IV – Micro-Empresas ou Empresas de Pequeno Porte 
 

O CLUBE não possui credores Classe IV – Micro-Empresas ou Empresas de 

Pequeno Porte. 

 

Em eventual habilitação de credores cujos créditos sejam classificados como 

integrantes desta Classe IV, estes, após a habilitação do crédito no 

PROCESSO, desde que aprovado o PRJ e concedida a recuperação judicial, 

serão quitados de acordo com a proposta de pagamento aos credores Classe 

III – Quirografários disposta na Cláusula 7.2.3. do presente PRJ. 

 

7.2.5. Credores com créditos no âmbito da Câmara Nacional de Resolução de 
Disputas (CNRD), vinculada à CBF 

 

Os créditos oriundos de demandas em trâmite perante a CNRD, uma vez 

inadimplidos ou não avençados de forma específica, podem gerar sanções 

administrativas que inviabilizam o exercício da atividade do CLUBE, a 

exemplo do transfer-ban, que é o impedimento de contratação, demissão, 

transferência ou agenciamento de jogadores para torneios nacionais ou 

internacionais.  

 

Desse modo, mesmo referidos créditos sendo concursais na acepção da LRJF, 

receberão tratamento específico, dada à excepcionalidade de sua essência em 

face dos demais créditos e risco à operação desportiva do CLUBE.  
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O presente PRJ autoriza a RECUPERANDA a, nos termos dos §§ 6º e 6º-A do 

art. 42 do RCNRD5, apresentar proposta de parcelamento individual ou 

coletivo, respectivamente, aplicáveis aos credores com processos em curso 

perante a CNRD, ficando a critério da Câmara o deferimento ou não da 

proposta dos parcelamentos lá apresentadas, respeitado o seu regulamento. 

 

7.3. Credores Financiadores 
 

Os credores fornecedores, atletas ou intermediários, prestadores de serviço e 

financeiros detentores de créditos sujeitos à recuperação judicial que 

concederem, em condições competitivas, novos fornecimentos e/ou novos 

serviços e/ou novas linhas de crédito, desde que as condições sejam 

acordadas entre as partes, serão pagos de acordo com a capacidade de 

geração de caixa do CLUBE e as condições de mercado, em termos a serem 

ajustados contratualmente, sem prejuízo, contudo, do exato cumprimento 

das propostas contidas na Cláusula 7, àqueles que não fornecerem novas 

mercadorias, serviços e créditos novos. 

 

7.4. Credores Aderentes 
 

Credores Aderentes são aqueles não sujeitos à RJ, incluídos ou não no quadro 

de credores que será aplicado na AGC, os quais, se assim optarem, receberão 

seus créditos nos termos deste PRJ. 

 

7.5. Credores Retardatários 
 

 
5 Art. 42. [...] 
[...] 
§ 6º – Mediante requerimento da parte, e uma vez ouvido o credor, a CNRD pode deferir, a seu 
critério, plano de parcelamento de eventual débito existente, a fim de evitar ou suspender a 
aplicação de qualquer das sanções previstas neste artigo, respeitada a capacidade econômica da 
parte. 
§ 6º-A – A suspensão condicional a que se refere o § 4º e o plano de parcelamento a que se refere o 
§ 6º podem, sem prejuízo de outros, ter por objeto a negociação coletiva de dívidas em discussão 
perante a CNRD, a ser conduzida em autos eletrônicos apartados.  
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Os CRÉDITOS RETARDATÁRIOS sujeitar-se-ão a todas as especificações 

determinadas na classe em que se enquadrarem, respeitando-se, portanto, 

carência, prazos, valores e demais condições.  

 

O marco inicial para contagem do período de carência ocorrerá após a 

publicação da decisão proferida pelo JUÍZO UNIVERSAL que reconhecer a 

sujeição do crédito à RJ, independente de existirem parcelas vencidas 

relativas aos pagamentos dos CREDORES CONCURSAIS habilitados dentro 

do prazo.   

 

Por conseguinte, as deliberações em AGC não serão invalidadas em razão de 

posterior decisão judicial acerca da existência, quantificação ou classificação 

de créditos como CRÉDITOS RETARDATÁRIOS, conforme art. 39, §2º da 

LRJF. 

 

Todo e qualquer crédito cuja causa ou fato gerador seja anterior ao pedido de 

recuperação judicial, ainda que não habilitado na recuperação judicial por 

omissão, do credor e/ou do devedor, deve ser pago na forma prevista no 

plano para os créditos de mesma natureza, a fim de permitir o tratamento 

igualitário entre credores (art. 49, caput, da LRJF) e previsibilidade 

financeira das obrigações do CLUBE, essenciais para a viabilidade econômica 

do PLANO. 

 

As regras de pagamento dos CRÉDITOS RETARDATÁRIOS, notadamente 

quanto à REMUNERAÇÃO, passarão a ser aplicáveis a partir da publicação da 

decisão proferida pelo JUÍZO UNIVERSAL que reconhecer a sujeição do 

crédito à RJ.  

 

Na hipótese de habilitações de créditos retardatárias, deverão ser 

respeitadas as seguintes condições: 
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a) Se a habilitação do crédito ocorrer antes ou durante a carência, o 

pagamento será iniciado a partir do termo final do prazo de carência, de 

acordo com a regra prevista para a respectiva classe; 

 

b) Se a habilitação do crédito ocorrer após o prazo de carência, o 

pagamento da primeira parcela, ou da continuidade da sequência de suas 

parcelas, será efetuado no mês subsequente à respectiva habilitação, 

desde que o credor informe a conta bancária de sua titularidade. 

 

c) Os CREDORES RETARDATÁRIOS não terão direito ao pagamento de 

parcelas retroativas eventualmente já pagas aos demais credores já 

habilitados. O pagamento de seus respectivos créditos, nos termos deste 

PRJ, terá início após a efetiva habilitação por parte do CREDOR 

RETARDATÁRIO. 

 

É facultado à RECUPERANDA, havendo disponibilidade de caixa, iniciar o 

pagamento do CREDOR RETARDATÁRIO, ainda que o credor não tenha 

buscado a habilitação na recuperação judicial, especialmente quando o 

CREDOR RETARDATÁRIO estiver buscando executar individualmente seu 

crédito, em prejuízo às regras aprovadas no PLANO e em condições não 

igualitárias com a coletividade de credores, em violação ao art. 49, caput, da 

LRJF e o princípio do par conditio creditorum. 

 

7.6. Passivo Tributário 
 

As Fazendas Nacional e Municipal possuem programas de parcelamento e 

equacionamento para clubes em recuperação judicial. Os passivos tributários 

eventualmente identificados poderão ser enquadrados nestes programas, 

após revisão dos valores já apontados pelas Fazendas, salvaguardado o 

direito de defesa do CLUBE. 

 

Dentro das hipóteses legalmente admitidas, em relação aos débitos para com 

a Fazenda Nacional, de natureza tributária ou não tributária, constituídos ou 

não, inscritos ou não em dívida ativa, o CLUBE poderá buscar tratativas para 
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parcelamento conforme previsto no art. 10-C da Lei nº 10.522/2002 e suas 

alterações, ou aderir a quaisquer outras modalidades de parcelamento 

instituído por lei federal, ou ainda a submissão de proposta de transação 

tributária, incluindo descontos, prazos e pagamentos de formas especiais, uso 

de precatórios ou de direito creditório, e utilização de créditos de prejuízo 

fiscal nos termos da Lei nº 13.988/2020, podendo, inclusive, adotar mais de 

uma das alternativas, objetivando a melhor e efetiva composição para 

regularização dos passivos em consonância com o soerguimento do CLUBE. 

 
7.7. Procedimentos para pagamento 

  

Respeitadas as demais regras gerais para o pagamento previstas neste PRJ, 

os credores sujeitos a este PRJ deverão informar suas contas diretamente ao 

CLUBE, por meio do endereço de e-mail financeiro@trezefc.com.br, com a 

indicação dos seguintes dados: 

 

i) Nome completo do credor; 

ii) CPF ou CNPJ; 

iii) Dados bancários com: a) nome e número da instituição financeira; b) 

tipo de conta destinatária do pagamento (corrente, poupança etc.); c) 

número da agência; d) número da conta; e) indicação da chave PIX, se 

for o caso; 

 

Os dados bancários deverão ser de titularidade do próprio credor. Na 

hipótese de indicação pelo CREDOR de dados bancários de terceiros para 

pagamento deste PRJ, deverá ser apresentada requerimento por escrito, 

assinado pelo próprio CREDOR com reconhecimento de firma. A mesma 

exigência será aplicada para o caso de indicação de dados bancários de 

terceiros por procuradores representantes de CREDORES.  

 

 

8. DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 

8.1. O CLUBE poderá alienar, transferir o domínio, trocar, permutar, dar em 

pagamento ou dar em garantia total ou parcial, quaisquer bens do seu ativo 
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não circulante, previamente relacionados no LAUDO DE AVALIAÇÃO DE 

BENS E ATIVOS, para qualquer interessado, inclusive credores, sujeitos a 

esse procedimento ou não, mediante compensação ou não, e Sociedades de 

Propósito Específico (SPE), em que seja ou possa ser sócia ou não, sem 

prejuízo de posterior retificação para exclusão ou inclusão de novos bens, 

desde que respeitadas as demais disposições previstas no ESTATUTO. 

 

8.2. A alienação, transferência de domínio, troca, permuta, dação em pagamento 

ou oferta de garantia dos ativos poderão ser realizadas de forma 

individualizada, agrupadas, assim como na modalidade de Unidades 

Produtivas Isoladas (UPI’s). 

 

8.3. A alienação, transferência de domínio, troca, permuta, dação em pagamento 

ou oferta de garantia poderão ser realizadas na forma prevista nos arts. 142, I 

e IV (processo competitivo público ou privado), estando também autorizada 

a forma dos arts. 142, V, 144 e 145 (venda direta/forma extraordinária), 

todos da LRJF, que não sejam objetos de garantia real, respeitando os 

preceitos do art. 50, §1º da LRJF. 

 

8.4. Para todos os fins de direito, fica reconhecida como “qualquer outra 

modalidade”, prevista no inciso V do art. 142 da LRJF, a alienação, 

transferência de domínio, troca, permuta, dação em pagamento ou oferta de 

garantia pela modalidade da venda direta/forma extraordinária, na forma do 

art. 144 e 145 da LRJF. 

 

8.5. O preço do ativo ou ativos objeto dos atos permitidos nesta Cláusula, seja ele 

tangível, intangível, isolado, agrupado ou Unidades Produtivas Isoladas 

(UPI’s), nos casos de alienação de ativos na forma do art. 142, I e IV (processo 

competitivo público ou privado), deverá corresponder a, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) do valor fixado no LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E 

ATIVOS, ou do valor da avaliação da tabela FIPE para veículos. O CLUBE não 

estará sujeito a essa limitação mínima em casos de vendas realizadas na 

forma do art. 142, V, da LRJF. Caso a alienação ocorra em momento muito 
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posterior a elaboração do Laudo, em que se tenha uma notável mudança no 

valor dos bens, é permitido que seja feita nova avaliação para parâmetro de 

venda, inclusive para bens Intangíveis, caso entenda-se a alteração 

substancial de seu valor. 

 

8.6. Os adquirentes de ativos estarão livres de sucessão de quaisquer ônus, 

responsabilidades ou obrigações do CLUBE, de qualquer natureza, incluídas, 

mas não exclusivamente, as de natureza ambiental, regulatória, 

administrativa, penal, anticorrupção, tributária e trabalhista, conforme 

preveem o parágrafo único do art. 60, arts. 66, § 3º e 141, II, todos da LRJF, 

independentemente do tempo (antes ou depois da homologação do PRJ) ou 

forma de aquisição: processo competitivo público ou privado – art. 142, I e IV 

ou venda direta (forma extraordinária) – arts. 142, V, 144 e 145 todos da 

LRJF, com exceção daquelas expressa e excepcionalmente assumidas pelas 

partes, na forma do contrato que vier a ser celebrado. 

 

8.7. Em eventuais casos em que o CLUBE necessite se desonerar de obrigações 

decorrentes de financiamentos de bens que sejam objetos de garantia real ou 

alienação fiduciária, respeitando o quanto previsto no §1º do art. 50 da LRJF, 

quando da expressa e prévia aprovação do respectivo credor beneficiário da 

garantia, é certo que a RECUPERANDA poderá fazê-lo mediante a 

transferência do bem financiado, bem como das obrigações decorrentes do 

contrato de financiamento em andamento a terceiro interessado na aquisição 

do referido bem, inclusive para uma Sociedade de Propósito Específico (SPE) 

da qual a RECUPERANDA é ou venha a ser sócia, ou não. Tal transferência 

apenas será possível com a anuência do credor, devendo ele, credor, na 

hipótese de recusa, justificar sua decisão. 

 

8.8. Independentemente da forma de aquisição: processo competitivo público ou 

privado – art. 142, I e IV; ou venda direta (forma extraordinária) – arts. 142, 

V, 144 e 145, todos da LRJF, a alienação, transferência de domínio, troca, 

permuta, dação em pagamento ou oferta de garantia que ocorrer antes da 

homologação deste PRJ pelo JUÍZO UNIVERSAL da RJ, necessária se faz 
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prévia autorização judicial do JUÍZO UNIVERSAL, sempre observadas 

também as disposições do ESTATUTO. 

 

8.9. Nas aquisições por venda direta (forma extraordinária) – art. 142, V, 144 e 

145 todos da LRJF, a alienação, transferência de domínio, troca, permuta, 

dação em pagamento ou oferta de garantia que ocorrer após homologação 

deste PRJ pelo JUÍZO UNIVERSAL da RJ, fica dispensada autorização judicial 

pelo JUÍZO UNIVERSAL, considerando que os credores terão aprovado o 

presente PRJ, que contém regras específicas de valor e forma, com a 

consequente chancela judicial (homologação). 

 

8.10. O fruto da alienação de bens objeto de garantia poderá ser destinado 

preferencialmente para pagamento do credor detentor da respectiva 

garantia, respeitando sempre a prioridade e o direto do credor beneficiário 

da garantia em questão, conforme acordado com eles. 

 

9. DA CONSTITUIÇÃO DE SAF 
 

9.1. A RECUPERANDA poderá, valendo-se da faculdade conferida pela 

deliberação da Assembleia-Geral Extraordinária, constituir uma SAF. 

 

9.2. A Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021 (“Lei da SAF”), instituiu a sociedade 

anônima de futebol (“SAF”), permitindo que os Clubes de Futebol criem e/ou 

se transformem em um novo tipo societário, quanto a forma de constituição, 

governança, controle, meios de financiamento de suas atividades e também 

formas de reorganização de passivos, através dos procedimentos previstos 

no art. 13 da presente lei, dentre eles o procedimento de recuperação 

judicial; 

 

9.3. A RECUPERANDA, a seu único e exclusivo critério, poderá constituir uma 

Sociedade Anônima de Futebol por quaisquer dos meios previstos na Lei nº 

14.193, de 6 de agosto de 2021 (“Lei de SAF”), incluindo, sem limitação (i) a 

cisão da associação e versão de parte do patrimônio relacionado à atividade 

futebol ou (ii) a constituição originária de uma SAF e a integralização do 
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capital subscrito pela Associação com (a) parte do patrimônio relacionado à 

atividade futebol, incluindo as atividades de futebol profissional e não 

profissional e todos os ativos de futebol da Associação, assim como (b) bens 

imóveis, sujeitando-se às disposições previstas em seu ESTATUTO, pela 

conferência, no todo ou em parte, dos imóveis ou dos direitos de uso e gozo 

dos imóveis. 

 

9.4. A RECUPERANDA poderá transferir (seja por cisão, seja por integralização 

de capital) todos os bens, tangíveis e intangíveis, presentes e futuros, de 

propriedade, posse, uso, usufruto, concessão ou utilização temporária, por 

vínculo de qualquer natureza, seja direito real, contratual ou administrativo, 

inclusive direitos federativos, direitos econômicos, direitos de arena e 

direitos de participação desportivas perante a Federação Internacional de 

Futebol – FIFA, Confederação Sulamericana de Futebol – CONMEBOL, 

Confederação Brasileira de Futebol – CBF, Federação Paraibana de Futebol – 

FPF, e quaisquer outras entidades, órgãos, organizações, associações, 

federações, confederações ou ligas, nacionais ou internacionais, que 

administrem, dirijam, regulamentem ou organizem competição profissional 

de futebol, no âmbito de quaisquer competições, nacionais ou internacionais, 

organizadas por tais entidades, de que a RECUPERANDA seja titular, e que 

sejam necessários e suficientes para a exploração das atividades de futebol 

pela SAF. 

 

9.5. A RECUPERANDA, na qualidade de detentora de 100% (cem por cento) das 

ações de emissão da SAF, fará com que seja aprovado um Estatuto Social e 

elegerá o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal. O Conselho de 

Administração, por sua vez, elegerá a Diretoria da SAF, observando-se o 

quanto disposto na Lei de SAF e na Lei no. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei das S.A.”). 

 

9.6. Destaca-se que a constituição da SAF e a versão do patrimônio da 

RECUPERANDA relacionado ao futebol, independentemente da modalidade 

escolhida, não implica necessariamente alienação de qualquer participação 
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societária. Contudo, a RECUPERANDA fica desde já autorizada a realizar 

quaisquer operações que envolvam a participação societária detida pelo 

CLUBE na SAF, respeitados os termos do seu ESTATUTO, incluindo, sem 

limitação: 

 

I) a alienação de parte das ações de emissão da SAF e de titularidade da 

RECUPERANDA; e/ou 

II) a aprovação, pela Assembleia Geral da SAF, de um aumento de capital, 

com subscrição de novas ações por terceiros e a respectiva renúncia, 

pela RECUPERANDA, de seu direito de preferência na subscrição. 

 

9.7. Independente da forma com a qual o potencial investidor adquira 

participação societária na SAF (que, para fins de esclarecimento, pode se dar 

de forma combinada), a SAF (e o seu respectivo controle), será considerada 

uma Unidade Produtiva Isolada, para os fins do art. 60 da LRJF (“UPI”), 

atraindo a incidência do parágrafo único do referido dispositivo normativo. 

 

9.8. A constituição de uma SAF pelo CLUBE, mesmo após eventual participação de 

terceiros, não transfere a responsabilidade de nenhuma dívida do CLUBE, 

sujeitas ou não aos efeitos do PRJ, a SAF ou quaisquer de seus sócios, 

investidores ou membros da administração, uma vez que o CLUBE recebeu 

participações societárias equivalentes pela conferência de ativos, não 

existindo redução de seu patrimônio. 

 

9.9. Ao seu único e exclusivo critério, e apenas sujeitando-se às disposições 

previstas em seu ESTATUTO, a RECUPERANDA está autorizada a, 

livremente, negociar, firmar e cumprir com todos os documentos suficientes 

e necessários à efetivação da entrada de um potencial investidor6 no quadro 

societário da SAF. Esta alienação, se e quando ocorrer, será considerada uma 

venda direta nos termos do Art. 142, V, da LRJF, desde que este Plano de 

 
6 Dada a singularidade das negociações envolvendo a UPI, com inúmeros formatos possíveis, a 

Associação entende que a submissão a um processo competitivo pode comprometer a liquidez e 

reduzir o potencial valor do negócio. 
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Recuperação Judicial seja aprovado (Art. 142, §3º-B, II, da LRJF), 

resguardados todos os privilégios legais atribuídos à compra e venda no que 

tange à ausência de qualquer tipo de sucessão. 

 

10. EFEITOS DO PLANO 

  

10.1. Vinculação ao Plano 

 

As disposições deste PRJ vinculam os credores, seus respectivos cessionários 

e sucessores; a RECUPERANDA, seus diretores, dirigentes, conselheiros, 

atuais e futuros, a partir da Data de Homologação. 

 

10.2. Novação 

 

A inexistência de recurso com efeito suspensivo (ou ação judicial com mesmo 

efeito) interposto contra a homologação do PRJ acarretará a novação dos 

créditos concursais anteriores ao pedido, conforme a previsão contida no art. 

59 da LRJF e obriga a RECUPERANDA e todos os credores sujeitos, 

preservando-se as obrigações dos devedores solidários (art. 50, §1º), 

inclusive fiadores, avalistas, ou quaisquer outras pessoas naturais ou 

jurídicas; que responderão solidariamente pelas obrigações da 

RECUPERANDA nas idênticas condições assumidas neste PRJ (Cláusula 7) ou 

Termo de Negócio Jurídico, conforme entendimento jurisprudencial7. Para 

todo e qualquer efeito, a responsabilização de terceiros terá como marco 

determinante de sua sujeição aos efeitos do presente PRJ o fato gerador 

originário. 

 

A NOVAÇÃO prevista neste PRJ ratifica e consolida a vedação à pretensão de 

cobrança, ou de redirecionamento, dos créditos sujeitos a RJ em face dos 

diretores, conselheiros, administradores e demais dirigentes da 

RECUPERANDA. 

 
7 Resp nº 1532943 / MT (2015/0116344-4) – RELATOR (A):Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE – 
TERCEIRA TURMA – PUBLICAÇÃO: 10/10/2016 e Resp nº 1700487/MT, RELATOR Min. MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE – TERCEIRA TURMA – JULGADO: 02/04/2019. 
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10.3. Quitação  

 

Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste PRJ acarretarão, de 

forma automática e independentemente de qualquer formalidade adicional, 

ampla, geral e irrestrita quitação de todos os créditos sujeitos de qualquer 

tipo e natureza contra a RECUPERANDA, inclusive juros, correção monetária, 

penalidades, multas e indenizações. 

 

O pagamento dos Créditos Trabalhistas nos termos previstos neste PRJ 

acarretará, também, a quitação de todas as obrigações decorrentes dos 

contratos de trabalho e/ou da legislação trabalhista, nos mesmos termos 

acima descritos. 

 

A quitação prevista neste PRJ, assim como no caso da NOVAÇÃO, ratifica e 

consolida o impedimento dos credores sujeitos em relação à pretensão de 

cobrança, ou redirecionamento, dos créditos submetidos a este PRJ, ou das 

diferenças de valores após a aplicação dos descontos nas dívidas previstos 

neste PLANO, em face dos diretores, conselheiros, administradores e demais 

dirigentes da RECUPERNDA. 

10.4. Protestos 

 

A aprovação deste Plano implicará: (i) cancelamento de todo e qualquer 

protesto de título emitido por qualquer credor em relação aos respectivos 

créditos sujeitos; e (ii) exclusão definitiva do registo no nome da 

RECUPERANDA nos órgãos de proteção ao crédito, bem como dos avalistas, 

fiadores e devedores solidários.  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. O objetivo do Plano de Recuperação Judicial, previsto na LRJF, é permitir que 

a empresa em dificuldade financeira mantenha suas atividades, cumpra sua 

função social, gere empregos e renda, de forma que retome e/ou reforce suas 
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operações na economia. Em função disto, entende-se que os benefícios 

alcançados serão revertidos em prol da sociedade, não sendo exclusivos dos 

administradores, credores e funcionários da RECUPERANDA. 

 

11.2. O presente PRJ está embasado em premissas e expectativas futuras, que 

muito embora sejam realistas, não é possível garantir que ocorram da mesma 

forma. Assim, caso as projeções não se confirmem (por superestimação ou 

subestimação), será necessária a revisão destas para adequação à nova 

realidade econômico-financeira do momento e ao plano de pagamento 

proposto acima. 

 

11.3. A necessidade de recomposição do caixa da RECUPERANDA e a liquidação de 

seu passivo junto aos seus credores reforçam a proposição de carência para 

início dos pagamentos e redução da dívida; bem como a não incidência de 

juros, mora, multas, correção monetária, penalidades e indenizações. 

 

11.4. Após o prazo legal de 01 (um) ano, contado a partir da homologação judicial, 

e sem o descumprimento do exposto no presente PRJ, a RECUPERANDA 

poderá requerer ao Juízo a extinção do processo, conforme o art. 61 da LRJF. 

 

11.5. A RECUPERANDA poderá, como consequência de alteração de seu Quadro 

Geral de Credores ou de seu quadro de credores, quando aplicável, mudança 

das variáveis econômico-financeiras e mercadológicas aqui contempladas, 

promover aditamentos ao presente PRJ, após sua aprovação em AGC, 

devendo tais aditivos serem submetidos à aprovação dos CREDORES 

SUJEITOS. 

 

11.6. O credor cuja sujeição de seu crédito seja matéria de objeção ou impugnação, 

em âmbito de administração judicial ou nos autos do Processo de RJ em 

curso, e que venha a aderir a qualquer das possibilidades de pagamento 

previstas neste PRJ, terá de forma automática e definitiva exercido a opção 

pelo enquadramento de seu crédito na modalidade de CREDOR ADERENTE, 

acima descrita, consolidando sua permanência na Classe de Credores 
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apontada pela RECUPERANDA, independente do exercício do voto em 

Assembleia Geral de Credores, aprovando, rejeitando ou se abstendo quanto 

ao presente PRJ. 

 

11.7. A RECUPERANDA poderá aditar o presente PRJ, mesmo durante AGC 

convocada pelo JUÍZO UNIVERSAL, em consonância com o que dispõe o art. 

35 I, a, da LRJF. 

 

11.8. Este plano e todas as obrigações citadas serão regidos e interpretados de 

acordo com as leis vigentes na República Federativa do Brasil. 

 

Por fim, a diretoria da RECUPERANDA entende que a recuperação 

econômico-financeira passa pela reestruturação das operações, como forma 

de manter a geração de riquezas, tributos, empregos, melhora do valor 

econômico e qualidade dos ativos e, não obstante, a quitação dos credores 

concursais, nos termos e condições apresentadas e aprovadas. 

 
12. ANEXOS 

 

São partes integrantes deste Plano de Recuperação Judicial: 
 

ANEXO I – LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

ANEXO II – LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ANEXO III – CERTIDÃO DE MATRÍCULA DO ESTÁDIO PRESIDENTE VARGAS 
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[Página de assinatura do Plano de Recuperação Judicial do TREZE FUTEBOL CLUBE – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL] 
 
 
 

Campina Grande/PB, 1 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

TREZE FUTEBOL CLUBE – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
JOSÉ ARTUR MELO DE ALMEIDA 

Presidente 
CPF: 692.291.044-34 
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TREZE FUTEBOL CLUBE

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
2 266,68R$             533,36R$               
4 48,12R$               192,48R$               
1 49,90R$               49,90R$                 
5 298,00R$             1.490,00R$           
1 372,59R$             372,59R$               
1 167,19R$             167,19R$               
1 265,00R$             265,00R$               
1 23,00R$               23,00R$                 
1 3.679,90R$          3.679,90R$           
1 899,00R$             899,00R$               

7.672,42R$           

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 1.549,58R$          1.549,58R$           
1 190,00R$             190,00R$               
1 716,00R$             716,00R$               
3 298,00R$             894,00R$               
2 1.699,00R$          3.398,00R$           
3 195,55R$             586,65R$               
1 999,00R$             999,00R$               
1 695,50R$             695,50R$               
3 239,00R$             717,00R$               
6 39,44R$               236,64R$               
1 54,90R$               54,90R$                 
1 1.990,00R$          1.990,00R$           

12.027,27R$         

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
2 195,55R$             391,10R$               
1 1.990,00R$          1.990,00R$           
1 2.879,00R$          2.879,00R$           
1 409,18R$             409,18R$               
2 399,00R$             798,00R$               
1 1.162,24R$          1.162,24R$           
1 218,90R$             218,90R$               
2 696,74R$             1.393,48R$           
1 489,21R$             489,21R$               
2 489,99R$             979,98R$               
1 475,20R$             475,20R$               
1 465,50R$             465,50R$               

RECEPÇÃO

ALMOXARIFADO

Impressora BEMATECH

Armário estante
Monitor 24pol

Gaveteiro de ferro
Gabinete(CPU)

Armário 4 gavetas
Armário 2 portas

Rádio comunicador
Estabilizador Energylux

NOME

Ar condicionado ADMIRAL - 12 mil BTUs

Ar condicionado KOMECO - 12 mil BTUs
Cadeira

Estabilizador SMS

Ar condicionado SANSUNG - 12 mil BTUs
Impressora HP
Copidora SCX

Impressora HP DESKJET

SUB TOTAL 01:

SUB TOTAL 02:

NOME

Quadro branco
Quadro verde

Birô

Ar condicionado LG - 18 mil BTUs
TV 32pol

Sofá 3 lugares

Impressora EPSON L3150
Estabilizador microline BMI

Bebedouro Esmaltec
Birô

Frigobar Consul
Cadeira

Balde de lixo

Bebedouro
Cafeteira

Armário pequeno

INVENTÁRIO TREZE FC

NOME
Estante de ferro

SALA COMISSÃO
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TREZE FUTEBOL CLUBE
1 174,75R$             174,75R$               
1 993,86R$             993,86R$               
2 865,15R$             1.730,30R$           
2 355,83R$             711,66R$               
2 36,97R$               73,94R$                 

15.336,30R$         

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 3.569,00R$          3.569,00R$           

3.569,00R$           

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 6.899,00R$          6.899,00R$           
3 195,55R$             586,65R$               
1 372,59R$             372,59R$               

7.858,24R$           

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 989,00R$             989,00R$               
1 298,00R$             298,00R$               
1 195,55R$             195,55R$               

1.482,55R$           

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
2 176,00R$             352,00R$               
1 2.879,00R$          2.879,00R$           
2 510,00R$             1.020,00R$           
1 572,04R$             572,04R$               
1 550,90R$             550,90R$               
2 53,91R$               107,82R$               

5.481,76R$           

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 298,00R$             298,00R$               
1 276,00R$             276,00R$               
1 183,13R$             183,13R$               
2 142,49R$             284,98R$               
1 1.990,00R$          1.990,00R$           

3.032,11R$           

SALA DE TROFÉUS

Piscina de plástico 1000L
Impressora MAGICARD ENDURO

DEPRTAMENTO MÉDICO

Armário estante 
Cadeira de ferro

Ar condicionado KOMECO - 12 mil BTUs

Cadeira Escritório

Moleta

NOME
DIRETORIA

Birô

Tapete sintético
NOME

Ar condicionado SANSUNG - 12 mil BTUs

Cadeira de rodas
Armário de ferro 2 portas

Maca

Birô

Bebedouro

Monitor  32pol

SALA DE MONITORAMENTO
NOME

Teclado 
Motobomba auto escovante

NOME
SALA DE IMPRESSA

Ar condicionado ADMIRAL - 30 mil BTUs
Cadeira

Cadeira

NOME
Ar condicionado PHILCO - 18 mil BTUs

SUB TOTAL 08:

Rede(trave)

SUB TOTAL 04:

SUB TOTAL 05:

SUB TOTAL 06:

SUB TOTAL 07:

SUB TOTAL 03:
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TREZE FUTEBOL CLUBE

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 298,00R$             298,00R$               
1 276,00R$             276,00R$               
1 489,21R$             489,21R$               
1 572,04R$             572,04R$               
1 2.879,00R$          2.879,00R$           
1 409,18R$             409,18R$               

4.923,43R$           

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 1.499,00R$          1.499,00R$           
1 1.399,00R$          1.399,00R$           
2 249,00R$             498,00R$               
2 183,13R$             366,26R$               
4 359,90R$             1.439,60R$           
5 1.990,00R$          9.950,00R$           

15.151,86R$         

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 14.300,35R$       14.300,35R$         
2 2.379,60R$          4.759,20R$           
1 1.799,00R$          1.799,00R$           
1 459,00R$             459,00R$               
1 584,91R$             584,91R$               
1 3.599,00R$          3.599,00R$           
1 3.400,00R$          3.400,00R$           
2 1.549,00R$          3.098,00R$           
1 1.700,00R$          1.700,00R$           
1 4.890,00R$          4.890,00R$           
1 5.831,55R$          5.831,55R$           
1 1.850,00R$          1.850,00R$           
1 3.149,10R$          3.149,10R$           
5 1.738,80R$          8.694,00R$           
2 1.738,80R$          3.477,60R$           

16 34,90R$               558,40R$               
17 26,90R$               457,30R$               
5 34,90R$               174,50R$               
6 26,90R$               161,40R$               

35 23,41R$               819,35R$               
31 4,02R$                  124,62R$               
36 3,17R$                  114,12R$               
36 8,49R$                  305,64R$               
13 10,99R$               142,87R$               
5 6,79R$                  33,95R$                 

12 5,99R$                  71,88R$                 

Camisa treino (goleiro)

Prato chinês

Colete verde
Colete azul

Colete dourado

Conteiner Metal grande
Cross multiuso
Conteiner Pano

Short treino (goleiro)
Camisa treino (jogador)
Short treino (jogador)

Voador
Leg 45°

Toalha preta

Cesto azul
Cone pequeno

Cadeira adutora
Cdeira extensora

Mesa flexora

Agachamento smith
Cadeira abdutora

Supino reto

Freezer Horizontal ESMALTEC 2 portas
Freezer Horizontal ELECTROLUZ 1 portas

Supino inclunado

Máquina de gelo em cubo - Marca: Everest -Modelo: 

ACADEMIA/VERTIÁRIO
NOME

Armario de ferro
Ar condicionado - 12 mil BTUs

Mesa granito

REFEITÓRIO/DORMITÓRIO

Fogão industrial 6 bocas
Botijão de gás

Impressora HP

NOME
Geladeira vertical

Ar condicionado SANSUNG - 12 mil BTUs

Cadeira escritório
Gaveteiro de ferro
Armário 2 portas

Birô

DEP. FUTEBOL
NOME

SUB TOTAL 10:

SUB TOTAL 09:
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TREZE FUTEBOL CLUBE
6 10,98R$               65,88R$                 

10 272,00R$             2.720,00R$           
21 39,99R$               839,79R$               
4 34,90R$               139,60R$               
2 189,90R$             379,80R$               

68.700,81R$         

QUANTIDADE Vlr Unitário TOTAL
1 18.799,90R$       18.799,90R$         
1 1.879,90R$          1.879,90R$           
1 216,21R$             216,21R$               
1 530,00R$             530,00R$               
3 299,00R$             897,00R$               

22.323,01R$         

167.558,76R$       

Campina Grande/PB - 30/01/2024

____________________________________
Antonio Rodenbusch Neto

Diretor de Patrimônio

Aparador de grama elétrico

NOME
SERVIÇOS GERAIS

Trator cortar grama à gasolina-Marca: Husqvarna 

Aparador de grama a gasolina
Carro de mão

Máquina de corte à gasolina - Marca: Garthen 

Camisa jogo amarela (goleiro)

Colete amarelo
Bola topper
Cone grande

Short jogo amarelo (goleiro)

SUB TOTAL 12:

TOTAL GERAL DO PATRIMÔNIO:

SUB TOTAL 11:
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LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

 

15 de Janeiro de 2024 
 

Ao 
TREZE FUTEBOL CLUBE- em Recuperação Judicial 
Campina Grande/PB 

 

 

Prezados Senhores, 
 

Em cumprimento ao nosso contrato de prestação de serviços, apresentamos o Laudo Econômico- 
Financeiro do TREZE FUTEBOL CLUBE, associação privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.858.508/0001-37, com sede na Rua Teixeira de Freitas, SN, São José, Campina Grande – PB, CEP 

58.400-438, (denominada neste Laudo econômico-financeiro como "Recuperanda", "Empresa" 
ou "TREZE"), em Recuperação Judicial por meio do Processo nº 0829315-43.2023.8.15.0001, 
movido Vara de Feitos Especiais de Campina Grande/PB. 

 
O presente Laudo Econômico-Financeiro é apresentado em atendimento ao que dispõe o art. 53 
– II e III da Lei. 11.101/05 e é parte integrante e inseparável do Plano de Recuperação Judicial - 
"PRJ" da Recuperanda. 

 
O pleno entendimento do presente Laudo se dará, só e somente só, quando analisado 
conjuntamente com o conteúdo do Plano de Recuperação Judicial do qual é parte integrante e 
inseparável. 

  

O estudo ora apresentado baseou-se em: (i) informações públicas relevantes, incluindo estudos 
setoriais, pesquisas e análises econômicas e de mercado; (ii) demonstrativos financeiros, 
relatórios gerenciais e dados coletados junto à alta administração e quadro gerencial da 
Recuperanda; (iii) consultas a seu sistema de informações gerenciais e contábeis. 
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1. ESCOPO DOS TRABALHOS 
 

Este Laudo teve por objetivo apresentar e atestar as projeções do resultado econômico e do 
fluxo de caixa consolidado da Recuperanda, conforme requerido pelo artigo 53, inciso III da 
Lei de Recuperação e Falências nº 11.101/05, devendo compor o Plano de Recuperação 
Judicial da Recuperanda. 

 
 

2. ABRANGÊNCIA E LIMITAÇÕES DO ESCOPO 
 

A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela ZOE CONSULTORIA E GESTÃO neste 
Laudo Econômico-Financeiro foram realizados a partir da elaboração de estudos em 
conformidade com as estratégias, informações e premissas fornecidas pela Recuperanda. 
Essas informações são de responsabilidade exclusiva da Recuperanda e foram utilizadas na 
projeção de resultados econômico-financeiros. Tais informações indicaram as fontes de 
recursos e as melhores estimativas possíveis para viabilização do Plano de Recuperação 
Judicial, assim como demonstraram o potencial de geração de caixa do CLUBE, e, 
consequentemente a capacidade de amortização de suas dívidas a partir das premissas 
indicadas no Plano de Recuperação Judicial do qual é parte integrante e inseparável. 

 
Ressalta-se que a ZOE CONSULTORIA E GESTÃO não atua como perita, auditora, contadora, 
testemunha, gestora, nem mesmo produz compilação, revisão, validação ou qualquer outra 
modalidade de trabalho que gere responsabilidade pelas informações trazidas neste Laudo 
Econômico-Financeiro, tendo sido as projeções elaboradas com base em informações da 
própria Recuperanda. 

 
É pressuposto fundamental que todas as informações disponibilizadas para execução dos 
trabalhos ora propostos por parte do CLUBE, seus diretores e sócios, administradores e 
empregados, foram verdadeiras, precisas e completas. 

 

Na metodologia utilizada no estudo de viabilidade econômico-financeira, os cenários macro e 
microeconômico são presumidos com base em relatórios e pesquisas de fontes confiáveis e 
criteriosamente analisadas, porém contém estimativas que envolvem riscos e incertezas 
quanto à sua efetiva realização, visto que também são baseadas em fontes externas à gestão 
da Recuperanda, fora do nosso controle e o controle da Recuperanda. 

 

Dessa forma, este Laudo constitui uma mera estimativa dos seus resultados futuros, cabendo 
esclarecimento de que eventualmente poderão ocorrer divergências entre os resultados 
projetados e os resultados futuros realizados. 

 
Na sequência do acima exposto, a ZOE CONSULTORIA E GESTÃO não se responsabilizará, em 
nenhuma hipótese, pela falta de realização efetiva das referidas projeções, bem como no 
comportamento das projeções e no comportamento das proposições consideradas, que 
refletirão nos resultados apresentados neste Laudo Econômico-Financeiro. 
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Salienta-se que não faz parte do escopo dos serviços prestados pela ZOE CONSULTORIA E 
GESTÃO, atividades relacionadas à gestão do CLUBE, sendo essa atividade de 
responsabilidade  exclusiva de seus administradores. 

 
Este Laudo é de âmbito público e foi desenvolvido exclusivamente com a finalidade de 
suportar as informações contidas no Plano de Recuperação Judicial do processo em questão, 
não sendo aconselhada a análise parcial ou de trechos isolados deste Laudo, bem como a 
utilização do mesmo para finalidades diferentes do escopo para qual ele foi produzido. 

 

As estimativas constantes deste Laudo foram aprovadas pela administração e gestão do 
CLUBE e refletem a expectativa de seus administradores quanto ao desempenho futuro dos 
negócios, dada a estratégia a ser adotada nos próximos anos, os quais foram projetados em 
número suficiente para o atendimento do que preceitua o art. 53 – incisos II e III da Lei 
11.101/05. 

 
Caso as premissas e projeções não se realizem (por superestimação ou subestimação), o 
CLUBE se reserva ao direito de rever as premissas aqui expostas, para adequação à nova 
realidade econômico-financeira do momento e ao plano de pagamento proposto no Plano de 
Recuperação Judicial. 

 
 

3. METODOLOGIA DO ESTUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

Para evidenciar a viabilidade econômico-financeira da proposta apresentada no PRJ e 
demonstrar que os meios empregados são suficientes para garantir a superação da situação 
de crise da Recuperanda, foi utilizada como metodologia a projeção do resultado operacional 
de forma a demonstrar as disponibilidades atuais, quer de caixa e equivalente caixa, quer de 
provisionamentos realizados, e a geração de caixa no período proposto para pagamento de 
seus passivos atestando assim, que haverá recursos suficientes para cumprir com a proposta 
apresentada aos credores. 

 
As projeções foram realizadas com base nas informações históricas e nas perspectivas do 
CLUBE em relação ao comportamento de mercado da bola, competições, custos, e 
contrapostos aos valores do passivo inscrito no processo de recuperação judicial, tomando-se 
por base seu perfil de exigibilidade. 

 

Dessa forma, procedemos à projeção do resultado operacional e do fluxo de caixa futuro do 
CLUBE, para o período em análise através de variáveis operacionais que afetam o negócio. 
Consideramos um cenário único de projeções, que representa a operação do CLUBE conforme 
as suas reestruturações operacionais e financeiras e a programação e evolução esperada do 
seu mercado de atuação. 
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4. PREMISSAS ADOTADAS E RESULTADOS 
 

Para a elaboração das projeções econômico-financeiras, resultado do presente estudo, foi 
considerado o histórico dos últimos cinco anos apresentados em seus demonstrativos 
financeiros. 

 

As projeções foram elaboradas desconsiderando o efeito inflacionário em razão do longo 
prazo projetado, sendo assim, todos os preços foram considerados a valor presente. 

 

Para efeito de remuneração e correção monetária dos saldos dos credores consideramos os 
critérios elencados no Plano de Recuperação Judicial correspondente a respectiva classe de 
cada credor. 

 
Para melhor visualização, as rubricas de cada demonstrativo apresentam seus valores com as 
casas decimais suprimidas. Ademais, estão sendo apresentadas de forma aglutinada nos 
demonstrativos e detalhadas nas premissas de projeção. 

 

A seguir, as principais premissas adotadas para elaboração da Projeção Econômica e da 
Projeção Financeira: 

 
 

PROJEÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS 
 

 RECEITAS 
 

A base utilizada para a projeção da receita bruta foi o planejamento estratégico, que por 
sua vez se lastreou na estratégia de recuperação adotada pela Recuperanda. 

 

Importante ressaltar que, a operação dos clubes de futebol possui diversas peculiaridades 
e o desempenho técnico do CLUBE nas competições impacta diretamente em quais 
campeonatos disputará e na exposição midiática, que são levados em consideração nas 
definições das quotas de patrocínios, quotas de competições, além de influenciar 
diretamente a adesão da torcida em campo que é o agente gerador da receita com 
bilheteria. 

 

Por ter sido o campeão paraibano em 2023, o TREZE garantiu para o ano de 2024 a 
participação na Copa do Nordeste, Copa do Brasil e a serie “D” do Brasileirão e ainda 
disputará o Paraibano, campeonato essencial para garantir o mesmo calendário de 
competições em 2025. 
 
Portanto a principal premissa para projeção das despesas é a garantia de calendário 
anual. 
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Neste cenário previsto o TREZE possui 7 (sete) grandes grupos de Receitas, sendo eles: 
 

 1- QUOTAS DE CAMPEOTADOS 
 

Refere-se as receitas auferidas pelos organizadores das competições que 
são rateados entre os clubes participantes de acordo com critério pré-
definidos. 

 

Foi considerado o valor a ser repassado ao TREZE para o calendário de 
2024, tais valores balizaram a projeção para os anos seguintes, o valor é 
proveniente das seguintes participações nos campeonatos nacionais, 
regionais e locais como: Campeonato Brasileiro, Copa do Brasil, Copa do 
Nordeste e Campeonato Paraibano. 

O percentual sob a Receita Bruta Total do TREZE planejado para as 
Receitas auferidas com Quotas de Campeonatos é de 44% (quarenta e 
quatro por cento), sendo assim, a sua principal receita. 

 

 2- SÓCIO TORCEDOR 
 

Refere-se as receitas auferidas com programas e clubes para sócios, 
atualmente em vigor o programa GALO PASS. 

 
O percentual sob a Receita Bruta Total do TREZE planejado para as 
Receitas auferidas com Sócio é de 6% (seis por cento). 

 

 3- BILHETERIAS 
 

Refere-se as receitas auferidas com a bilheteria em dias de Jogos. 
 

O percentual sob a Receita Bruta Total do TREZE planejado para as 
Receitas auferidas com Bilheterias é de 29% (vinte e nove por cento). 
 
A estimativa de receita de bilheteria deve levar em consideração a 
quantidade de jogos a serem realizados, estando garantidos jogos ate as 
oitavas de finais, não consideramos na analise, a possibilidade de 
haverem jogos de semi e finais. 
 

 4- BARES E RESTAURANTE 
 

São receitas oriundas de venda de bebidas e lanches nos jogos. O 
percentual proveniente desta viagem é de 4% (quatro por cento).  

 
 5- PATROCÍNIO 

 

Contabiliza-se as entradas auferidas com repasses de empresas 
patrocinadoras do clube, sendo o estimado para o período 9% (nove por 

Num. 85143177 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RODRIGO CAHU BELTRAO - 02/02/2024 18:29:33
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24020218293293000000080076761
Número do documento: 24020218293293000000080076761



  
  ZOE CONSULTORIA E GESTÃO 

CNPJ: 18.123.132/0001-37 
Rua Capitão José Amancio Barbosa, nª 90, Campina Grande/PB 

Email: julienegn@hotmail.com / Cel.: (84) 9 9637-9178 

 

 

6 

cento) da receita bruta.  
 

 6- ROYALTIES  
 

Refere-se as receitas auferidas com licenciamento e royalties da marca 
TREZE. O percentual sob a Receita Bruta Total do TREZE planejado 
para as                   Receitas auferidas com Royalties é de 2% (dois por cento). 
 

 7- TIME MANIA 
 

Refere-se as receitas auferidas com os repasses feitos pela Loteria 
Federal, provenientes de apostas mensais e rateio entre clubes de todo 
Brasil. O percentual sob a Receita Bruta Total do TREZE planejado para 
as  Receitas auferidas com o Time Mania é de 6% (seis por cento). 
 

 

 CUSTOS 
 

Refere-se aos gastos diretamente alocados a atividade fim do TREZE. 
 

Foram alocados como custos os gastos inerentes a folha de pagamento do futebol 
incluindo a remuneração de jogadores e comissão técnica tais como salário bruto, 
provisão para férias e 13º salário, encargos sociais, além do direito de imagem, auxílio 
moradia e outras despesas correlatas. 

 

 DESPESAS OPERACIONAIS 
 

A base utilizada para a projeção das despesas operacionais foi o planejamento 
estratégico, que por sua vez se lastreou na estratégia de recuperação adotada pela 
Recuperanda. 

 
O TREZE possui dois grandes grupos de Despesas Operacionais, são eles: 

 

    Despesas Com Folha 
 

Consideramos os gastos inerentes a folha de pagamentos da administração, do clube 
social e demais esportes, contemplando as rubricas de salário bruto, provisão para férias 
e 13º terceiro, encargos sociais (INSS e FGTS) etc. 

 

 Demais Despesas Operacionais 
 

Consideramos os gastos alocados inerentes a manutenção das atividades operacionais 
como despesas com locomoção, telefonia e internet, viagens e estadias, despesas 
médicas, material de expediente, material de higiene e limpeza, copa e cozinha, etc. 

 

 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS 
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Foram considerados os critérios elencados no Plano de Recuperação Judicial para 
pagamento da dívida (concursal e extraconcursal) ao longo do período projetado. 

 

 CAPTAÇÃO DE RECURSOS LÍQUIDOS 
 

Com a finalidade de garantir a capacidade do fluxo de caixa necessário para pagamentos 
das dividas concursais, prevê-se a captação de recursos, por meio de linhas de créditos 
em agentes financeiros de mercado, com taxa de 1,50% a.m. 
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5. PROJEÇÃO FINANCEIRA 

Baseado na projeção de receitas e despesas e nas premissas anteriormente expostas, elaborou-se as demonstrações financeiras, levando também em 

consideração as previsões otimistas do cenário futebolístico. 

5.1 DEMONSTRAÇÃO PROJETADA DO RESULTADO  

ANO DE PROJEÇÃO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 

Receita Operacional 
Bruta 

 R$   4.654.996,00   R$   4.689.996,00   R$   4.917.295,80   R$   5.272.300,59   R$   5.656.689,62   R$   6.073.095,50   R$   6.524.398,82   R$   7.013.752,15   R$   7.544.606,49   R$   8.120.740,22  

Quotas dos 
Campeonatos 

 R$   2.050.000,00   R$   2.050.000,00   R$   2.152.500,00   R$   2.260.125,00   R$   2.373.131,25   R$   2.491.787,81   R$   2.616.377,20   R$   2.747.196,06   R$   2.884.555,87   R$   3.028.783,66  

Sócio Torcedor  R$       300.000,00   R$       450.000,00   R$       472.500,00   R$       519.750,00   R$       571.725,00   R$       628.897,50   R$       691.787,25   R$       760.965,98   R$       837.062,57   R$       920.768,83  

Bilheterias  R$   1.350.000,00   R$   1.350.000,00   R$   1.417.500,00   R$   1.559.250,00   R$   1.715.175,00   R$   1.886.692,50   R$   2.075.361,75   R$   2.282.897,93   R$   2.511.187,72   R$   2.762.306,49  

Bares e Restaurante  R$       180.000,00   R$       180.000,00   R$       189.000,00   R$       198.450,00   R$       208.372,50   R$       218.791,13   R$       229.730,68   R$       241.217,22   R$       253.278,08   R$       265.941,98  

Patrocínio  R$       416.000,00   R$       416.000,00   R$       436.800,00   R$       480.480,00   R$       528.528,00   R$       581.380,80   R$       639.518,88   R$       703.470,77   R$       773.817,84   R$       851.199,63  

Royalties  R$         99.996,00   R$         99.996,00   R$       104.995,80   R$       110.245,59   R$       115.757,87   R$       121.545,76   R$       127.623,05   R$       134.004,20   R$       140.704,41   R$       147.739,63  

Timemania  R$       259.000,00   R$       144.000,00   R$       144.000,00   R$       144.000,00   R$       144.000,00   R$       144.000,00   R$       144.000,00   R$       144.000,00   R$       144.000,00   R$       144.000,00  

(-) Deduções sobre a 
Receita 

 R$                        -     R$                        -     R$                        -     R$                        -     R$                        -     R$                        -     R$                        -     R$                        -     R$                        -     R$                        -    

% sobre Receita 
Bruta 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Receita Operacional 
Líquida 

 R$   4.654.996,00   R$   4.689.996,00   R$   4.917.295,80   R$   5.272.300,59   R$   5.656.689,62   R$   6.073.095,50   R$   6.524.398,82   R$   7.013.752,15   R$   7.544.606,49   R$   8.120.740,22  

(-) Custos -R$   3.243.403,19  -R$   3.350.719,34  -R$   3.463.401,30  -R$   3.581.717,36  -R$   3.705.949,23  -R$   3.836.392,68  -R$   3.973.358,31  -R$   4.117.172,22  -R$   4.268.176,82  -R$   4.426.731,66  

Despesas com 
Pessoal 

-R$  2.145.903,19  -R$  2.198.344,34  -R$  2.253.407,55  -R$  2.311.223,93  -R$  2.371.931,12  -R$  2.435.673,67  -R$  2.502.603,34  -R$  2.572.879,51  -R$  2.646.669,47  -R$  2.724.148,94  

Folha de 
Pagamento Atletas e 
Comissão Técnica 

-R$      787.393,20  -R$      826.762,86  -R$      868.101,00  -R$      911.506,05  -R$      957.081,36  -R$   1.004.935,42  -R$   1.055.182,19  -R$   1.107.941,30  -R$   1.163.338,37  -R$   1.221.505,29  

Direito de 
Imagem 

-R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  -R$   1.097.080,12  

Encargos 
Trabalhistas e Sociais 

-R$      261.429,87  -R$      274.501,36  -R$      288.226,43  -R$      302.637,75  -R$      317.769,64  -R$      333.658,12  -R$      350.341,03  -R$      367.858,08  -R$      386.250,98  -R$      405.563,53  

Despesas Com 
Moradia 

-R$      720.000,00  -R$      756.000,00  -R$      793.800,00  -R$      833.490,00  -R$      875.164,50  -R$      918.922,73  -R$      964.868,86  -R$  1.013.112,30  -R$  1.063.767,92  -R$  1.116.956,32  

Auxilio 
Moradia 

-R$      220.000,00  -R$      231.000,00  -R$      242.550,00  -R$      254.677,50  -R$      267.411,38  -R$      280.781,94  -R$      294.821,04  -R$      309.562,09  -R$      325.040,20  -R$      341.292,21  
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Hospedagem 
e Alimentação 

-R$      500.000,00  -R$      525.000,00  -R$      551.250,00  -R$      578.812,50  -R$      607.753,13  -R$      638.140,78  -R$      670.047,82  -R$      703.550,21  -R$      738.727,72  -R$      775.664,11  

Despesas Com 
Jogos 

-R$      377.500,00  -R$      396.375,00  -R$      416.193,75  -R$      437.003,44  -R$      458.853,61  -R$      481.796,29  -R$      505.886,10  -R$      531.180,41  -R$      557.739,43  -R$      585.626,40  

Bordero -R$      299.700,00  -R$      314.685,00  -R$      330.419,25  -R$      346.940,21  -R$      364.287,22  -R$      382.501,58  -R$      401.626,66  -R$      421.708,00  -R$      442.793,40  -R$      464.933,07  

Transporte -R$         72.000,00  -R$         75.600,00  -R$         79.380,00  -R$         83.349,00  -R$         87.516,45  -R$         91.892,27  -R$         96.486,89  -R$      101.311,23  -R$      106.376,79  -R$      111.695,63  

Despesas 
com Outras Equipes 

-R$           5.800,00  -R$           6.090,00  -R$           6.394,50  -R$           6.714,23  -R$           7.049,94  -R$           7.402,43  -R$           7.772,55  -R$           8.161,18  -R$           8.569,24  -R$           8.997,70  

% sobre Receita 
Líquida 

-69,68% -71,44% -70,43% -67,93% -65,51% -63,17% -60,90% -58,70% -56,57% -54,51% 

(=) Lucro Bruto  R$   1.411.592,81   R$   1.339.276,66   R$   1.453.894,50   R$   1.690.583,23   R$   1.950.740,39   R$   2.236.702,82   R$   2.551.040,51   R$   2.896.579,93   R$   3.276.429,67   R$   3.694.008,56  

% sobre Receita 
Líquida 

30,32% 28,56% 29,57% 32,07% 34,49% 36,83% 39,10% 41,30% 43,43% 45,49% 

(-) Despesas 
Operacionais 

-R$      669.088,83  -R$      708.843,27  -R$      744.285,44  -R$      781.499,71  -R$      820.574,69  -R$      861.603,43  -R$      904.683,60  -R$      949.917,78  -R$      997.413,67  -R$   1.047.284,35  

Despesas com Folha -R$      364.152,00  -R$      382.359,60  -R$      401.477,58  -R$      421.551,46  -R$      442.629,03  -R$      464.760,48  -R$      487.998,51  -R$      512.398,43  -R$      538.018,35  -R$      564.919,27  

Folha de 
Pagamento 

-R$      364.152,00  -R$      382.359,60  -R$      401.477,58  -R$      421.551,46  -R$      442.629,03  -R$      464.760,48  -R$      487.998,51  -R$      512.398,43  -R$      538.018,35  -R$      564.919,27  

Demais Despesas 
Operacionais 

-R$      304.936,83  -R$      326.483,67  -R$      342.807,86  -R$      359.948,25  -R$      377.945,66  -R$      396.842,94  -R$      416.685,09  -R$      437.519,34  -R$      459.395,31  -R$      482.365,08  

Despesas 
Administrativas 

-R$      243.936,83  -R$      256.133,67  -R$      268.940,36  -R$      282.387,37  -R$      296.506,74  -R$      311.332,08  -R$      326.898,68  -R$      343.243,62  -R$      360.405,80  -R$      378.426,09  

Despesas 
Com Passagens 

-R$         67.000,00  -R$         70.350,00  -R$         73.867,50  -R$         77.560,88  -R$         81.438,92  -R$         85.510,86  -R$         89.786,41  -R$         94.275,73  -R$         98.989,51  -R$      103.938,99  

Despesas 
com Sócio Torcedor 

-R$         39.000,00  -R$         58.500,00  -R$         61.425,00  -R$         67.567,50  -R$         74.324,25  -R$         81.756,68  -R$         89.932,34  -R$         98.925,58  -R$      108.818,13  -R$      119.699,95  

Despesas 
Com Uniforme e Material 
Esportivo 

 R$         45.000,00   R$         47.250,00   R$         49.612,50   R$         52.093,13   R$         54.697,78   R$         57.432,67   R$         60.304,30   R$         63.319,52   R$         66.485,49   R$         69.809,77  

% sobre Receita 
Líquida 

-14,95% -15,11% -15,14% -14,82% -14,51% -14,19% -13,87% -13,54% -13,22% -12,90% 

EBITDA  R$       742.503,98   R$       630.433,39   R$       709.609,06   R$       909.083,52   R$   1.130.165,70   R$   1.375.099,39   R$   1.646.356,91   R$   1.946.662,15   R$   2.279.016,00   R$   2.646.724,21  

% sobre Receita 
Líquida 

12,57% 13,44% 14,43% 17,24% 19,98% 22,64% 25,23% 27,75% 30,21% 32,59% 

(-) Despesas 
Financeiras 

-R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  

Despesas Bancárias -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  -R$           1.200,00  

% sobre Receita 
Líquida 

-0,03% -0,03% -0,02% -0,02% -0,02% -0,02% -0,02% -0,02% -0,02% -0,01% 

(=) Resultado do 
Período 

 R$       741.303,98   R$       629.233,39   R$       708.409,06   R$       907.883,52   R$   1.128.965,70   R$   1.373.899,39   R$   1.645.156,91   R$   1.945.462,15   R$   2.277.816,00   R$   2.645.524,21  

% sobre Receita 
Líquida 

15,92% 13,42% 14,41% 17,22% 19,96% 22,62% 25,22% 27,74% 30,19% 32,58% 
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5.2 DEMONSTRAÇÃO PROJETADA DO FLUXO DE CAIXA  

Baseado no exposto na demostração do resultado, elaborou-se o fluxo de caixa da recuperanda, conforme se segui: 

 
ANO DE PROJEÇÃO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 

Saldo Inicial de Caixa R$                       - R$            39.247,00 R$         77.603,81 R$            86.339,86 R$        797.622,69 R$     1.729.987,67 R$     2.907.286,34 R$     4.401.550,71 R$     6.272.300,61 R$       8.505.876,46 

Resultado do Período R$           741.303,98 R$          629.233,39 R$       708.409,06 R$          907.883,52 R$     1.128.965,70 R$     1.373.899,39 R$     1.645.156,91 R$     1.945.462,15 R$     2.277.816,00 R$       2.645.524,21 

Saldo para Enfrentamento da 

Dívida 
R$        741.303,98 R$       668.480,38 R$     786.012,87 R$       994.223,38 R$  1.926.588,39 R$  3.103.887,06 R$  4.552.443,25 R$  6.347.012,86 R$  8.550.116,61 R$  11.151.400,67 

Captação de Recursos Líquidos R$          31.487,43 R$       164.787,92 R$       78.111,55 -R$       152.360,54 -R$     152.360,57 -R$     152.360,57 -R$     106.652,39 -R$       30.472,10 R$                    - R$                      - 

Captação de Empréstimos R$           300.000,00 R$          300.000,00 R$       200.000,00 
       

Amortização Giro -R$           218.372,09 -R$          105.507,06 -R$         57.411,82 -R$           82.801,88 -R$         98.999,45 -R$       118.365,55 -R$         94.063,12 -R$         28.934,22 
  

Juros - Amortização Giro -R$            50.140,48 -R$           29.705,02 -R$         64.476,63 -R$           69.558,66 -R$         53.361,12 -R$         33.995,02 -R$         12.589,27 -R$           1.537,88 
  

Amortização e Juros Concursais -R$        733.544,41 -R$       755.664,49 -R$    777.784,56 -R$         44.240,15 -R$       44.240,15 -R$       44.240,15 -R$       44.240,15 -R$       44.240,15 -R$       44.240,15 -R$         44.240,15 

Classe I - Trabalhista -R$           733.544,41 -R$          733.544,41 -R$       733.544,41 R$                      - R$                    - R$                    - R$                    - R$                    - R$                    - R$                      - 

Classe III – Quirografário ¹ R$                       - -R$           22.120,08 -R$         44.240,15 -R$           44.240,15 -R$         44.240,15 -R$         44.240,15 -R$         44.240,15 -R$         44.240,15 -R$         44.240,15 -R$           44.240,15 

Saldo Final de Caixa R$          39.247,00 R$         77.603,81 R$       86.339,86 R$       797.622,69 R$  1.729.987,67 R$  2.907.286,34 R$  4.401.550,71 R$  6.272.300,61 R$  8.505.876,46 R$  11.107.160,52 

  ¹ A quitação total da divida se dará no ano 12 da projeção. 
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6. CONCLUSÃO 
 

Este Laudo Econômico-Financeiro foi elaborado com base em premissas que permitiram a 
estimativa da projeção do resultado econômico e dos fluxos de caixa para o período futuro de 10 
(dez) anos. 

 
Considerando que as premissas sejam implementadas e cumpridas pelo CLUBE, com base na 
demonstração projetada do resultado econômico e dos fluxos de caixa, conclui-se pela 
viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 
Recuperanda. 

 

***** 
 
 

Finalizando o presente Laudo, entendemos ter atingido o objetivo almejado, mantendo-
nos à disposição para eventuais esclarecimentos que julgarem necessários. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

ZOE CONSULTORIA E GESTÃO LTDA 
Juliene Gomes do Nascimento Moreira 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FEITOS ESPECIAIS DE CAMPINA 

GRANDE/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TREZE FUTEBOL CLUBE, já qualificado, por seus advogados 

abaixo assinados, vem, respeitosamente, nos autos da presente RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, processo nº 0829315-43.2023.8.15.0001, em trâmite perante este MM. 

Juízo, em atenção ao despacho de ID nº 84971074, apresentar as informações 

solicitadas, bem como pleitear o que se segue: 

 

1. DAS OBRIGAÇÕES A SEREM ADIMPLIDAS COM OS RECUROS 
DEPOSITDAOS EM JUÍZO. 

 
Como é possível observar, este MM. Juízo, no despacho citado em 

epígrafe, determinou que o TREZE, no prazo de 48h, informasse como pretende utilizar 

os recursos vindouros dos bloqueios outrora realizados pela Justiça do Trabalho e 

pela 8ª Vara Cível desta comarca. 

 

Nesse sentido, o TREZE informa que possui cerca de R$ 350 mil 

reais em despesas correntes para a manutenção do clube e viabilização da sua 

participação nos campeonatos deste ano, divididas entre folha de salário de atletas e 

corpo administrativo, hospedagem, alimentação, pagamento de empréstimos, exames 

médicos, etc., os quais encontram-se discriminados no Relatório de Contas a Pagar de 

fevereiro de 2024 em anexo (doc. 01), assinado pelo gerente administrativo 

financeiro do clube. 
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Frise-se, ainda, que a parte mais significativa dos valores 

devidos já apresentam como data de vencimento 10/02/2024, o que evidencia a 

urgência no levantamento dos recursos.  

 

Ademais, importante destacar que todas as despesas aqui 

apresentadas terão a devida prestação de contas à figura da Ilma. Administradora 

Judicial nomeada neste processo, a qual poderá, oportunamente, atestar a veracidade 

das alegações aqui apresentadas no Relatório Mensal de Atividades do TREZE, bem 

como fiscalizar as contas do clube. 

 

Por essa razão, o TREZE pleiteia, desde já, que, assim que 

disponibilizados a este MM. Juízo os recursos financeiros do clube, sejam estes 

liberados por meio de alvará de transferência para a sua conta bancária, cujos dados 

seguem abaixo discriminados: 

 

BCO: 756 (SICOOB) 

AG: 4480 

CONTA Nº: 2162-8 

TITULAR: TREZE F.C. 

CNPJ/PIX: 08.858.508/0001-37 

 

2. DA CONTA JUDICIAL VINCULADA AO PRESENTE PROCESSO 

 

Sob a luz do que fora determinado na decisão de ID nº 84415062 

proferida por este MM. Juízo, o TREZE se dirigiu ao Banco do Brasil, a fim de obter 

informações sobre o paradeiro dos recursos a serem transferidos para a conta judicial 

vinculada ao presente processo. 

 

O clube, informalmente, obteve a informação de que o Banco do 

Brasil estava aguardando a determinação para que conta judicial deveria enviar os 

valores objeto das determinações de transferências anteriormente designadas. 
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Em função disso e no escopo de agilizar a transferência desses e 

de outros recursos financeiros a serem depositados judicialmente em conta vinculada 

aos presentes autos, o TREZE realizou a abertura da conta judicial de nº 

500134409859, vinculada ao número do processo desta recuperação judicial, 

conforme comprova do documento anexo (doc. 02). 

 

Dessa forma, os valores advindos da Justiça do Trabalho poderão 

ser depositados nesta conta judicial, a fim de viabilizar o seu levantamento pelo TREZE. 

 

Considerando que já houve determinação por este MM. Juízo 

para que Banco do Brasil determinasse a transferência de recursos para o presente 

feito, informamos à referida instituição financeira o número da conta judicial, a qual 

já submeteu internamente a ordem de transferência. 

 

Ademais, a fim de facilitar a transferência de recursos, o TREZE 

também informou ao departamento jurídico da Confederação Brasileira de Futebol – 

CBF que este órgão também poderia realizar o depósito dos valores a serem 

transferidos ao clube na referida conta, a fim de que possam ser devidamente 

levantados pela Recuperanda nestes autos. 

 

Desse modo, o TREZE requer que tão logo sejam identificados os 

depósitos na conta judicial aberta pelo clube ou ainda qualquer outra vinculada ao 

presente processo, determine-se a expedição de alvará de transferência para que o 

clube possa efetuar o levantamento dos valores. 

 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 
Diante do exposto, pede e requer o TREZE digne-se este MM. 

Juízo, com a acuidade e experiência que lhes são peculiares, considerando a 

informação quanto à utilização dos recursos a serem levantados, assim que sejam 

constatados os depósitos judiciais na(s) conta(s) judicial(is) vinculada(s) ao presente 

processo: 
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a) DETERMINAR a o levantamento dos valores depositados em 

juízo por meio de expedição de alvará de transferência 

para o TREZE FUTEBOL CLUBE na conta judicial ou chave PIX 

acima indicados 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento, 

Campina Grande/PB, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 

Rodrigo Cahu Beltrão 
Advogado 

OAB/PE 22.913 

Ikaro de Brito Dourado 
Advogado 

OAB/PE 40.161 
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RELATÓRIO DE CONTAS A PAGAR – FEV 2024 

 
CONTA VALOR VENCIMENTO 

Exames Médicos R$ 1.925,00 05/02/2024 

Medicamentos R$ 1.322,81 05/02/2024 

Hospedagem e Alimentação R$ 24.664,00 10/02/2024 

Pagamento de Emprestimos R$ 68.871,30 10/02/2024 

Folha de Pagamento Adm R$ 30.000,00 10/02/2024 

Folha de Pagamento Atletas R$ 210.993,00 10/02/2024 

Auxilio Moradia R$ 14.500,00 10/02/2024 

SALDO               R$ 352.276,11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATHEUS MOREIRA  
GERENTE ADMINISTRATIVO FINCANEIRO  
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